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BANCO CENTRAL DO BRASIL

(.) O Banco Central cio Bosil, r.4
use dos atribuições que lhe confere
O art. 1.' da Lei n.^ 6,024, cio 13 de
:março cie 197,4, resohe:

Cem 1r.1_,Ien.31,!nto no art. 12, olmo.;
"c", da nissioa lei, decretou' Liqoi
clagdo Extiajedielal ia rditrante
S.A. Crédito, Fiimnolomerdo e Irou:-
timentos, com sede na Rua Sinimbu
n.° 1399 andar, Caxias do Sul
(RS), que, conforme ato de 17 ria
novembro de 1072, publicado no Did-
rio Oficial de de novembro de
1972, se encontrava siob intervenção,
nomeando Liotticlante o Sr. Walmor
Baptista Premo brasileiro, casado,
funcionário do Banco Central da Bra-
ar residente e domiciliado em Porto
Alegre (RS).

Indica-se como termo legal da 11-
quidaçã'a o dia 18 de setembro de
1973.

Brasília, 18 do janeiro de 1075, —
„Ernesto Albrecht, Presid-ente, aro
exercido.

O Banco Central do Brasil, no uso
das, atribuições que lhe confere o
art. L° da Lei n.° 6.024, de 13 de
março de 1071, resolve:

MINISTÉRIO DA FAZENDA

O Banco Ceasool do Brasil, no uso
atribniçõzs que lhe coadere

art. 1." de Lei ri.' 8.021, de 11
ilnr0 de 1974, resolve:

Com funaianon1/2 ais. 11, Mi-
ma "c", do mesmo lei, decretar. ti,
Liouiciação LootrapidieLii da Apli-co
Nacional Cia. Distribuidora do Valo-
res Mobillérioo, com 2ftria na Rua 7
de Abril 11." 26O, fio andar, Sio Pau-
lo (SP), que. conformo ato de 5 de
fevereiro- de 1e74, publicado no Dial-á)
Oficial cie 5 de fevereiro de 1974, se
encontrava, sob intervenção, nomean-
do Liquidante to Sr. Antonio Baptista
de Oliveira, brasileiro, casado, fun-
cionário do Banco Centrai do Brasil,
residente e domiciliado em 35.0 Pau-
lo (SP)-.

Indica-se como termo legal da li-
quidação o dia 7 de dezembro do

Brasília. 16 de lancho de 1975.
— Ernesto Albiecht, Presidente, em
exercício.

O Banco Central cio Brasil, no- vso
das atribuições que lhe confore o art.
I.° da Lei n." 5.024, de 13 de março
de 1974, resolve:

Com fundamento no art. 51 da
mesma lei, e considerando naver nes-

, ta data decretado a, Liquidação Ex.-
trajudicial da Imigrante S.A. Cl'éd1-
1;fx Financiamento e Invastimentes,
estabelecer idéritico regime para
Distribuidora de Tituleis e Valores
Mobiliários Imigrante Ltda.

'
 com se-

de na Rua Sinimbu- ° 1899 -- 7.°
andar, Caxias do Sul (RS), nomean-
do Liquidante o Sr. Walmor Baptista
Prelon, brasileiro( casado, ftmziondrio
do Banco Central do Brasil, residente
e. domiciliado em Porto Alegre (RS).

inclica-.0 como termo legal da 1i--
4-ah:loção o dia 17 de novembro de
1914.

IG de janeiro de 1075. —
Ernesto Albrecht, Presidente, em
exercido.

O Banco Centrai do Brasil, no uso
das atribuições que lhe confere o
a.rt. 1. 0 da Lei n.° 9.024, de 13 de
março de 1974, re.soIsid

Com fundamento no art. 51 da
Mesma lei, e considerando haver nas-
te -data decretado a Liquido.cão Ex-
trajudicial da Imigrante S.A. Crédi-
to, Financiamento e Inveotimentos,
estabalc-cer idèntico re:dme para •
C0nrsianh'a Viatoro.;	 Comdrrlo,

Repubilcados 1,2or torein
60m erro dos originais no Dirielo
dei ele 21-1-75.

Indústria, Aodioulturo e Aduno:ar,-
oão, com sede na Rua. Sinimbu nú-
mero 1819 — 7.^ andar, Caxias do
Sul (RS), nom:aloto Liqnidante o Sv
Walmor Baptista Pretin, brasileiro
rosado, funcionOrio do Banco Central
do Brasil, rsoildento odorniedta-lo cri:,
Porto Alegre iRS),

Indica-se coiro termo legai d,r li-
quidação- o dia 17 dr, novernivo
1974.

Brasília, 10 de lanesio de 1975, —
Ernesto A lbrecht. Presidente,
eoercielo.

O Banco Central do Brasil, no uso
das atribuições que lhe confere o
a,rt. I.° da Lei nO 0.024. Oer 23 de
março cie 1974, resolve:

Com fundamento no art. 12, oli-
noa "c", da. mesma lei, decretar et
Liquidação Extrajudicial da C1BRA-
F1 Companhia Brasileira de Crédito,
Financiamento e Investimentos, com
sede na Rua Bráullo Gomes, n.° 35,
1.0 andar, saias 107 a 112, São Pau-
lo (SP), que, conforme ato de 16.cie
maio da 1973, publicado no Diário
Oficial de 17 de inalo de 1973, se
encontrava sob interdenção, 'ornean-
do Liquidante o Sr. Antonio Baptista
de Oliveira, brasileiro, casado, fun-
cionário do Banco Central do Brasil,
residente e domiciliado em São Paulo
(SP).

Indica-se como termo legal da li-
quidação o dia 17 de março de '1973.

Brasília, 16 de janeiro de 1975. —
Ernesto Albrecht, Prgolciente, em
exercido.

O Banco Centra/ do Brasil, no uso
tias atribuições que lhe confere C, art,
1.0 da Lei rn° 6.024, de 13 de mar-
ço de 1974, resolve;

Com fundamento no art. 12, alinea
t'o", da mesma lei, decretar a Liqui-
dação Extrajudicial da Aplitee S.A.
Corretora de Valores, com sede na
Rua 7 de Abril n.° 232, I." o 1/..° an-
dares, São Paulo (SP), que, confor-
me ato de 5 de fevereiro de 1974, pu-
blicado no Diário Oficial de 5 de fe-
vereiro de 1974, se encontrava sob in-
tervenção, nome:iodo Liquidante o
Sr. Antonio Baptista de Clivar%
brasileiro, casado, fanelondrio do
Banco Central do Brasi-1, re.Eldente
domiciliado em C:310 Pa-do

Ind1ca-s.3 corno terato le ,rtd ciO li-
quidação o at 7 de di »,,,-,1:5-0
1973.

111 de janeiro de 1975.
— Ernesto , Albrecht, Presidente,
excedei°.

nimbo	 1899 — 7.° andar, Caxias
do Sul (RS), ora sob regime ti-e
quiclaçã.o Extrajudiciale

Presidente — Dr. Odaloini
Corroa, advogado, funciona r i o rio
Banco Ctntral cio Brasil, lotado ria
rua Dfh-eacia Regional P.11;f1
Alegre;

Membros — dayme
ra e Antonio Marco. Ferreira de
rica Campos,Canlp,r1s, ambos funelow cios do
Banco Central do Brasil, tanlioim to.
todos em sua Delegacia TlrMonal ona
Porto Alegre.

Boasilia, 16 cie janeiro. de 1:i7:;
— Ernesto Albrecht, Prestrionto, enet
exercido.

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR,

Do 22 de janeiro de 1073, clefeÀ
rindo, na formo, dos parec.ores,
o requerido nos prOCeSSO2 nti-nicros:
Sociedade Corretora

— Cancelamento da Autori-Jh.-ac
para Funcionar:

A-G-B-74-822 — FINANSOL — Cor-
retora de Vedores Mobiliários e Como
bio Limitada — Instrumento de 1 cio
outubro de 1974.

-- Incorporação de Soctcrtwy:
A-GB-74-122 — FINANSTJI, cor-

retora de Valores Mobiliários e Cam-
bio Limitada — Incorporada pela
"BIB Corretora de Valore, Mo-
biliários S. A." — A.G.E. dc Oit de
setembro cie 1974 e 1 cle onttrbro de
74 e Instrumento Particular de 1 do
outubro cie 1974.

Instalcçao de Depenetánr)a:
A-CM-74-822	 BIB	 Corretora,

de Valores Mobiliários S. A. — gni
Porto Alegre (RS'). A.G.E, de 20
cie setembro de 1974 e a de outubro
de 1974.

Delegacia Regional em. Porto
Alegre (RS)

S6xvIço Regional do Inspetoria
de Bancos.

DESPACHO DO CHOVE

Deferindo, no termo cio. patecers,'
o requerido-no processo
mero:

Em 24 cio janeiro de 1975
Ainpia- Reforma dos Estatutos

Sociais
78-74 — Cooperativa de Economia

e Credito illrituo dos Trabalhadores

Com fundamento. no art. 51 da
inesrria lei, e considerando haver, nes-
ta data, decretado a liquidação ex-
trajudicia/ cio CIERAFI" Companhia
Bra:,iicira, de Crédito, Financiamento
e Investimentos, estabelecer identico
regime para a Companhia: Cariai de
Administrarão e Participações, com
sede na Rua 7 cie Abril n." 282, 7."
andar, Silo Paulo MP), nomeando
Liquidonto o Sr. Antonio Baptista de
Oliveira, brasileiro, casado, funcioná-
rio cio Banco Central cio Brasil, resi-
dente e domiciliado em $do Paulo

Indica-se como termo legal da li-
quidação o di2, 17 cie novembro de
1974.

Brasília, 16 de janeiro de 1975.
— Ernesto Albreela, Presidente, em
exercício..

(*) O Presidente do Banco Central
do Brasil, no uso do suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 41,
combinado com o cri. 1.', da Lei
n.° 9.024, de 23 dn marco do 1974,
resolve:.

Nomeai' a ronii.ao abaixo para
proceder a 3irioué.r i 10 na 111,Uribuidora
da Titulo: o Val“i-ex Mobiliários Imi-
iziante Ltda.. com	 na Rua SI-

C) Republicado por ter wido com
rocotweçap no Diário Oficial de 21-

1- DOCUMENTO ILEGÍVEL I

[DOCUMENTO .MANCHAD2i
	

.54



326 Ouari:a-feira 29
	

DIÁRIO OFICIAL (Sacão l— Parte II)
	

Janeiro de

DEPARTAMENTO DE lIJIPRENSA NACIONAL

ExPEDRENTM

OgRare,̀QC:_.GCSFAL
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BRASILE21

- 11SSEITATURAS

RaPAIITIÇõE3	 PARTICULAR/53	 1
	

ralMONÁran

Semestre o • s e. Ga e	 Cr	 MT) SeZt3033-q01	 ez c.a ar_o e. e e Cr3 43,00

Ana "'""a6........0 C$ urry,,00	 C4 86,00

&tortos
	

2xtertot
Ana 17 .,iSeW4t11•21)P_PHD Cc105.00

	
Ano S-3ê2r3efr.3VJ'dr....t.,,..ID Cr 	 I56,00

POR22 ALIREO

A ses contratado separadamente com e Delegacia Regional da
(Empreee Brasileira de Correios e Telégreles) em Brasilia.

AramsRo Avulso

O praça cio adirem avulso ligam se dlticats 1p:5th:a de cada exemplar,
e-O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr5 0,30, se do mesmo

ano, e de Cr$ 0,50 por ano, se da anos anteriores.

Assinatura
As assinaturas para e ex.'

fedor serão anuais.
— Ao assinaturas vencidas

serão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (3O)
dias de antecedência

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos às ecli.
ções dos órgãos oficiais sa
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.
sinatura.

I

— Os pedidos de assinatu..
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovan..
te de sua situação funcional.

1	
Remessa de Valores

A remessa de valores devera
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departatnew,
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto a sua aplicação.

Horário da :Redação
, O Setor de Redação fundo -
na, para atendimento do pabli-
go, das 12 as 18 horas.

Doa Originais
As Repartições Públicas de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departainen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publi-
;cação, devida inente autentica-
dos, deverão ser datilografados
eiretamente„ em espaço dois, em
papel acetinado ,ou apergami-
nhado, medindo no máximo
22 Jr. 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indeléveL a
gritério do D.I.,N.

— Os originais encaminha,.
'dos.à publicação não serão res.
Iiituídos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes

matéria retribuída, nos casos
ide erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até , o quinto
'dia útil subseqüente à publica-
ção.

onnec co eeaceee corroinAt.
MARIA LUZIA DE MELO

eia Companhia Carris Perto Alegrense
Limitada — Porto Alegre -- RS. —
Assembléia Geral Extraordinária de
27 de novembro de 1974.

Retificação

Na Circular na 246, baisaJa por
este. Banco em 15 do corrente, e, pu-

PORTARIAS DE 16 DE JANEIRO
DE 1975

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas do Rodagem,
s.:vende das atribuições que lhe cone
Iam o artigo 81, item (e) XIX do Re-
gimento do DNER aprovado pelo De-
creto n." 08.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N. 04 — Exonerar o Engenheiro
Aluizic Marinhe Barros, matricula
1.397.623, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, do cargo em
comissik . slinbelo 4-C, cie Subchefe do
2.0 Distrito Rodoviário Federal.

N.' 65 — Nomear o Engenheiro
João Baptista Seraphice de Assis
Carvalho Filho, matricula n." 10.384,
pertencente ao Quadro de Pessoal
deste Autarquia, para desempenhar o
C91'() de confiança de Subchefe do

ieetrite Rodoviário Federal, com
a gratificação mensal de (-4 ......,
1.020,00 (hum mil' e vinte cruzeiros),
do eourcio cem a tabela de gratifica-
ções, aprovada pele Decreto n.° 70.503
de 12.5.72, publicada na D. O. II„
sIq 1,5.5.72, reajustada Pelo Decreto-

blicada no Diário Oficial de 23 -de
janeiro de 1975:

Onde se lê:
.— Comunicamos que o Conselho

Monetário Nacional, em sessãe
3-1-75, resolveu:

Leia-se:
— Comunicamos que o Conselho

Monetário Nacional, em sessão de
8-1-75, resolveu:	 .

Lei n., 1.348, de 24.10.74, publicada
no D. O. U., de 19.12.74. — Sten-
ley Fortes Baptista,

PORTARIAS DE 21 DE JANEIRO
DE 1075

O Disetor-Geral cio Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, iten(s) XIX do Re-
gimento do DNER aprovado pelo De-
creto n."" 68.423, de 25 de março .de
1971, sesoive:

N., 00 — Designar o Proeurader de
ge Categoria, Luiz Carlos de ITrqui-
za Nobrega, matricula: n. o 2.091.440,
Para responder pelo expediente ea-
Dircieria cie Transporte Rocloviftrio,

N.° 70 — Designar o Engenheiro
Araken de Carvalho Novaes, mais'!-
nula n." 2.151.9e2, para responder pelo
expecilent eda Diretoria de Trânsito.

71 — Designar o Engenheiro
Francisco Mattos Britto Pereira, ma-
tricula n..° 1.415, contratado, para
responder peio expediente cia Direto-
ria cie Planejamento.

N." 72 — Designar o Engenheiro
Edilson de Freitas Queiroz, matricula

.0 2.179.439, para responder pelo ex-
ped'ente da Diretoria cie Manutenção.

N.' 73 — Dispensar a servidora
Maria Luiza Alves Olivieri, matricula
n.° 1'.658, das funções de Assistente,
com a gratificação mensal no valor
de Cr$ 1.071,00 (hum mil e setenta e
um cruzeiros, pela Representação de
Gabinete, publicada no a O. de 26
abril cie 1972.

iSte 70 Tornar sem efeito a Por-
taria n.o 898, de 14.6.74, publicada
no D. O. cie 21.6.74, que atribui ao
Engenheiro contratado, Olivalter Via-
gas cie Oliveira, matricula n° 1:925,
lotado na Divisão ele Pesquises e Nor-
mas Técnicas, da Diretoria de Pla-
nejamento, a gratificação de 20% cor-
respondente ao adicional de insalu-
bridade, de que trata a Portaria ...
MTPS a' 401, de 16.9.65.

N.° 77 — Atribuir ao Engenheiro
:ontratado, Olivalter Viegae de Oli-
veira, matricula n.° 1.925, lotado na
Divisão de Pesquisas e Normas Téc-
nicas, da Diretoria de Planejamento,
a gratificação de 40% corresponden-
te ao adicional de insalubridade, de
title trata a Portaria MTPS n.° 491.
de 16.9.65, em seu parágrafo 1.° do
artigo 3.0, devendo o constante na
presente Portaria ser considerado efe-
tivo, a partir de 31.5.73, e enquan-
to o servidor executar serviços de na-
tureza tóxica. — Stwr7cj Furtes Bap-
tista:

Diretoria de Pessoal

PORTARIAS' DE 21 DE JANEIRO
DE 1975

O Diretor. da Diretoria do Pessoal,
usando da competência delegada pele
Sr. Dire,or-Geral„ através da Polea-

ria n0 068, de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Diário Oficial da União,
de 5 de maio cie 1971, resolve:

NO 68 — Designar o Técnico do Coa-
tabiliciade João Soares Ferreira Pri-
mola, matricula n.° 2.092.633, para
para substituis' ó Chefe do Serviço de
Movimentação de Recursos Finaneel-,
los, da Divisão Financeira, da Direto-
ria de Administração, em seus
pedimentos eventuais.

NO 74 — Designa' a servidora. Ma-
ria Luiza Alves Oliveira, matricida
no 1.658, contratada, para exercer a
função gratificada, simbolo 9-111 de
Secretária do Chefe do Grupo da Ad-
ministração de Pedágio, da Direto-
ria de Operações .— Mauricio Coute
Cesar.

Divisã.o de Material

APLICAÇA0 DE PENALIDADE
O Chefe- da Divisão de Material, ten-

do em vista o disposto na Portaria
DG-156-67, do Sr. Diretor-Gerai e o
constante de processo 41453-74s re-
solve aplicar à firma Metalurgiea
Strong Ltda, situada à. Avenida teu.
vires, 214 nesta cidade a multa de
Cr$ 343,90 (trezentos e quarenta e
_três cruzeiros, e noventa centavos)
por ter sido ultrapassado em 19 dias
-o prazo de entrega estabelecido na
Nota de Empenha e 4.658-74

Deste ato caberá recurso dirigido na
Sr, Diretor-Geral do DNER dentre
edsotea, 1p5ubficrerashoszoe.) dias subseqentes

Entretanto, o interessado perderá o
direito a recorrer, se não for recolhi.]
-do o valor citado à Tesouraria do
DNER dentro do prazo estabelecido,:
sujeitando-se nesse caso, a cobrança
Judicial.

Rio de Janeiro, GB„ 17 de janeiro
de 1071.	 Praro ,Tuáqueira

ro I N I STIÉ RI O -

DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
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RESOLUÇÃO NI 13. 1-74, DE 37 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Conselho de Administração do
Departamento Nacional do Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confereeo artigo 9.4 do De-
creto-lei nO 185acis 23 de fevereiro de
1967, considerando o disposto no De-
creto no 74.482, cie 26 cie agasto ao

-1974, combinado com os termos da I — Aprovar o Termo na 49-74, do
Portaria MT. na 904, de 3 do detem- 25 de outubro do 1974, Segundo Adi-
bro de 1974, tendo em vista o que vivo ao Contrato n. 4 3441, de 22 de
consta do Processo DNPVN número setembro de 1971, atroa& do qual o
10.570-74, bem como o deliberado na Departamento Nacional de Portos e
13.4 Reunião Ordinária, reolizada no Vias Navegáveis — (DNPVN) aluam
tha 27 de novembro de 1911, resolve: com o Consórcio Sondotkenica — En-

genharia de Solos S. A. o faiem In-
ternacional de Ingenieria Y Ls' tudias
Técnicos S. A., a relização de estu-
doa, projetos e supervisão das obras,
serviços e aquisições, destinados ao
desenvolvimento do complexo portuá-
rio da margem esquerda do Porto de
Santos (SP), referindo-se o Aditivo
ora, aprovado à alteração do "capta"
da Cláusula Primeira do mencionado
Contrato ra 3441, já alterado pela
Cláusula Primeira do Aditivo de Re-
Ratificação nO 19-74, de 17 de maio
do 1974, para dar-lhe nova redação.
bem como para modificar o valor to-
tal dos serviços contratados que fixa-
do no Aditivo no 19-74, cm Cr$ .
13.688.958,06 (doze milhões, seiscen-
tos e oitenta e oito mil, novecentos e
cinquenta e oito cruzeiros e ses cen-
tavos), sendo Cr$ 8.552.083,00 corres-
pondentes aos serviços a serem pagos
em cruzeiros e Cr$ 4.136373,08 Rim

-tro milhões, cento e trinta e :seis mil,
oitocentos e setenta e três cruzeiros
e seis centavos), relativos a US$ . .
809.584,20 (oitocentos e nove mil, cor.!.
nhentos e sessenta e quatro dólares e
vinte centavos), convertidos à taxa de
US$ — Cr$ 5,11, passa para Cr$ ..,
13.748.087,93, sendo Cr$ 9.343.251,00,
Para os serviços a serem pagos em -
cruzeiros e Cr$ 4.385.816,93. relati-
vos a US$ 858.281,20, consortidos
mesma taxa, para os serviços e despe.
5.10 a serem pagos em dolarea anierte
canos mantidos as demais disposi-
ções do referido Contrato n4 34-71, de
22 de setembro de 1971, e de seu Adi-
tivo número 19 de 1974, de 17 de maio
de 1974.

RESCrOOÇA0 NO 32.1-74 DE
3%.20VC.Mano DE 1971

O Coratelho" do Moointattação do
Departamento Nacional de Portai e
Vias Navegávela, no uso da atribui:aio
que lho confere o artigo IP Co De-
creto nI 74.402, de ta do agosto de
1971, combinado com o disposto na
Portaria MT. n4 901, do 3 de botem-
bro de 1974, tendo em vista o que
consta cio Processo DNPVN ns 12.578,
de 1974,ebem como o deliberado na 124
Reunião Ordinária, realizada no dia
12 de novembro do 1974, unhe:

I — Autorizar a baixa de 19 (de-
zenove) exemplares d Boadoira Na-
cional, pertencentes ao acervo ultra
montai do Departamento Nacional do
Portos e Vias Navegáveis (DNPVN;
sob o responsabilidade da sua Ataul-
nistraçtto Central.

II — Determinar que os oxemplores
da Bandeira Nacional referidos no
Inciso 1 desta Resoluçao Main enca-
minhados para incineração, de mor-
do com o -que estabelece o artigo 82,
da Lei n.4 5.709, de 1.4 de setembro
de 1971.	 .

Sala" das Reuniões, 0 de ~caibro
de 1974. — José Guimarães Barreiro.
— Presidente em exèxcleio. — Mia-
mo Monteiro de Almeida — Relator.
RESOLUÇÃO N.* 13.2.-74, DE 29 DE

-
OlOrooxIBILO DE 1971

O Conselho de Adminlatroção do
Departamento Nacional do Portos e
Vias Navegáveis, no uso da (Criai:leão
quo lhe confere o artigo 9.* do De-
creto ro 74.482, de 26 de agosto de
1974, combinado cem o disposto na
Portaria MT. ri* 904, de 3 de setem-
bro de 1974, tendo em vista o que
consta do Processo DNPVN mo 12.059
de 1974 bem como o doliborado na 12.*
Reunião Ordinária, reolizada no dia
29 de novembro de 19 14. resolve:

— Autorizar a baixa e a aliena-
ção de materiais considerados inscr-
viveis, relacionados nos 13 (dezoito)
Termos de Vistoria, datados da 26 de
julho de 1974, integrantes dl Proces-
eo DNPVN. no 12.659-71, materiais
esses do acervo do Departamento Na-
cional de Portos o Vias Navegáveis

(DNPVN), sob o responsabilidade da
Inspetoria Fiscal do Porto de Araca-
ju (Se).

II — Determinar que o produto da
alienação dos materiais referida; no
inciso 1 desta ~imito rejo de acor-
do com o disposto no artigo 12 abnea

da Lei n.* 4.213, de 14 de fere
retro de 1063. escriturado como re-
ceita do DNPVN.

Sala das Iteuniaes, 20 da Der:cubro
de 1974. — José Guimarães Barros
— Presidente em exercido. — Dilat-
em Monteiro de Almeida Relator.

RESOLUÇÃO NP 12.3-74, DE 20 DE
• NOVEMBRO DE 1974

O Conselho de Administração do
Departamento Nacional de Portos e
Vias' Navegáveis, no uso da atribuiçao
que lhe confere o artigo 0.4 do De-
creto n4 74.482, de 28 de agosto do
1974, combinado com o disposto na
Portaria MT. ir 904, de 3 de setem-
bro cio 1974, tendo em vista o que
consta do Processo DNPVN 11' 14.857,
de 1973, bem como o deliberado na 124
Reunião Ordinária, realizada no dia
30 de novembro de 1974, resolve:

II — Sub.teter à &dolo do Exmo.
Sr. Ministro dos Transportes o novo
Orçamento de que trata o Inciso 1
desta Resolução.

Sala dai Reuniões. 20 de novembro
de 1974. — José Guimarães Barros
— Presidente em exercido. — Pedro
ICes — Relator.	 -

RO:SOLUÇA° NO 12.4-74, Da. 20 -lb&
NOVEMBRO DE 1974

O Conselho de administraçao do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lha confere o artigo Da do De-
creto-lei nO 185. do 23 de fevereiro de
1987, considerando o disposto no De-
creto n.° 74.462,-de 20 de agosto de
1974, combinado com os terma3 da
Portaria IIT. 11.4 904, do 3 de setem-
bro do 1974. tendo em vista, o que
consta do Processo DNPVN número
11.879-74, bem como o deliberado na
12.4 Reuniao Ordinária, realizada no
dia 20 de novembro de 1974, resolve:

Aprovar o Segundo Termo Aditivo
ao Contrato n4 5-74, do 14 do feve-
reiro de 1974. mediante o qual o De-
partamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis (DNPVN) ajustou
com a wourtAzir." Companhia de
Mineraolo e Metalurgia *Brasil"

' aconstrução do complexo portuário de
Capuaba, no Porto do Vitória (ES).
referindo-se o aditamento ora apro-
vado a modificações das obras redu-
zindo-se, em eonsegliénela, o valor
global das mesmas de Cr$ 	
123.019.626,95 (cento e vinte e três
milhões, dezenove mil, quinhentos e
vinte e seis cruzeiros e noventa e cin-
co centavos) para Cr$ 111.752.748,35
(cento e onze milhões, setecentos e
cinquenta e dois nal, setecentos e
quarenta e oito cruzeiros e trinta e
cinco centavos).

éala das Reuniões, 2(1 do novembro
de 1974. — José Colmardes Berreiros
— Presidente em exercício. — Paulo
Antonio Dantas Da Ria Relatou

Aprovar a Carta-Contrato número
13-74-DP, do 14 de outubro de 1974,
pela qual o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis (DNPVN)
ajustou comei TECNOSOLO — Enge-
nharia e Tecnologia de Solos e Mate-
riais S. A., pelo moço global cie Cr$
100.000,00 (cem ma cruzeiros), a em-
tacão de dezesseis furos cle sondagem
de reconhecimento de solo, visando a
construção do futuro "pior" do ter-
minal de inflamáveis em Miramar, no
Porto do Belém, Estado cio Pará.

Sala. dai Reuniões. 27 do novembro
de 1974. — Arrio Oscar MarA,us —
Presidente, — Paulo Antonio Dantas
Da Ria	 Relator.,

RESOLUÇÃO N.° 13. 2-74, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Conselho de Administração do
Departamento Nacional. cio Portos e
Vias Navegáveis, no usa da atribuição
que lho confere o artigo 9.' do De-
creto-lei n.4 185, de 23 de fevereiro de
1987, considerando o disposto no De-
creto n.o 74.4e2, do 28 de agnstO de
1974, combinado .com os termos da
Portaria MT. n.4 904, de do zetem-
bro do 1974, tendo em vista o que
consta do Processo DNPVN número
DNPVN. roe 12.784-71, e o deliberado
na 13.4 Reunião Ordinária, realizada
no dia•27 de novembro de 1974, ro-
oleei

reto is.' 74.462, de 28 -de- agosto da
1974, combinado COM es LOMIOS da
Portaria MT. nO 004. do 3 do setem-
bro de 1974. tendo em vista o que
consta do Processo DNPVN número
DNPVN.- nO 4.435-73, nem como o
deliberado na 13.4 Reunião Ordinária,
realizada no dia 27 de novembro de
1974, resolve:

_DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

'NAVEGÁVEIS

Conselho de Administração

RESOLUÇÃO 14.4 11.6.-74, DE II DE
• NOVEMBRO DE 1974
O Conselho de Administração elo

Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 9.4 do De-
creto-lei número 183 do 1957, bem co-
mo o disposto no Decreto na .:4.462,
de 26 de agosto de 1974. combinado

•com os termos da Portaria Ministerial
número 904, de 3 de setembro de 1974,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso DNPVN. n.4 10.185-74 e o de-
liberado na 11.4 Reunião Orcilmiria,
realizada no dia 13 de novembro do
1974, resolve:

Aprovar o Contrato de 15 de mau-
tubro do 1974, no original em inglês,
versando para língua portuguesa, por
tradutor público juramentado, pelo
qual o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis ajustou com
Bmit International Ocean Tcwage And
Sakage ComPallY, o transporte cie
um guindaste flutuante de cem tone-
ladas, do Porto do Sulina. na Romê-
nia, até o de Vitória (ES). no valor
global de DOM 880.000,00 (setecentos
e semento, mil florins holandeses.

Sala das Reuniões, 13 do noeembro
de 1974. — Arno Oscar Markus —
Prostra:1-4e.	 Mdrio Parenhos Rohr
— Relator.	 •

— Opinar favoravelmente O, apro-
vação, pelo Exmo. Senhor Ministro
dos Transportes, de novo orçamento
do Departamento Nacional do Portõs
e Vias Navegáveis (DNPVN), no as-
lorde Cr$ 1.727.388.500,00 (hum bi-
lhão, setecentos e vinte e sete milhões,
trezentos e sessenta e oito mil e qui-
nhentos cruzeiros). Pala e cacadade 1974, em substituição ao aprovado
pela Resolução na 007.4-74, de 16 do
outubro de 1974, deste Conselho de

DE Administroção. no valor de Cr$ .-•
1.725.559.900.69 (hum bilhão, sete-
centos e vinte e cinco milhões, qui-
nhentos e cinquenta e nove mil o no-
vecentos cruzeiros), referente ao mes-
mo exercido.

•

1

O

4

II — Estabelecer que o aditamento
t•9 que trata o Inciso I desta Resolu-
ção tenha sua validade condiaanada
h decatlo do Banco Centrai da Brasil -
e do Banco Internacional de Pomos-
troça° e Desenvolvimento — (BIRD).

Sala das Reuniões, 27 do novembro
do 1974. — Amuo Oscar Zdarkus
Presidente. — Paulo Dontos Da Rim

Relator.	 -

Aprovar o Termo de Liquidação do
11 de novembro de 1971, relativo ao
Contrato o.° 26-70, de 29 de joiho de
1970. entre os Departamento Nacional
de Portas o Vias Navegáveis 	
(DNPVN) e a Companhia Brasileira
de Dragagem, para o prosseguimento
dos serviços de dragagem nos canais
sueste (1.400.000 m3) e norte 	
(1.150.000 m3), que servem de acesso
ao Porto do Paranaguá, no Estado do
Paraná, com volume total de 	
2.550.000 n13, referindo-se o ato la
maldotado ao acerto final das diferen-
ças encontrados entre as medições
parciais e a medição final dos servi- RESOLUÇÃO lea 13.4-74, DE 27 DEços, acusados por perfis, vercar:do-
se o volume de 1.045.149 13, no canal	 NOVEMBRO DE 1974
sueste, e o de 505.323 m3, no tonai O Conselho do Administração do
norte, totalizando, assim, como quais- Departamento Nacional de Portos e
titativo realmente executado, 	  Vias Navegáveis, no uso da atribuição
1.530,472m3, pelo que, em COASC14011- que lhe confere o artigo 0.* . do De-
cio. se reduziu a importância, global ereto-lei nO 185, de 23 de fevereiro de
do mencionado Contrato do Cr$ 	  1967, considerando o disposto no De.
7.409.500.00 (sete milhões, quatrocen- ereto no 74.482, de 28 de agosto de
tas e noventa e nove mil e quinhentos 1974, combinado com os termos da
cruzeiros) para Cr$ 4.882.679.77 (qua- Portaria MT. n.4 904, de 3 do setern-
tro milhões, seiscentos e semento e bro de 1974, tendo em vista o que
dois mil, seiscentos e setenta e nove consta do Processo DNPVN número
cruzeiros e setenta e sete centavos). 4.435-73 bem como o del:berado na
considerados os preços unitários cri- 13.4 Reunião Ordinária, realizada, no
ginalmente ajustados, respectivamen- dia 27 de novembro de 1974, resolve:
te para os dois citados tocaia de ser-

VOS 	 Aprovar o Termo ne 49-74, de 25-10,
da 1974, Terceiro Aditivo ao Contrato

Sala das Reuniões, 27 de novembro na 34-71, de 22 de setembro de 1971,
de 1974. — Amo Oscar Maricus — através do qual o Departamento Na-
Presidente. — Paulo Antonio Dantas clonal de Portos e Vias Navegáveis —
Da Ria — Relato:.	 (DNPVN) ajustou com o Consórcio

Sondotécnica — Engenharia de Solos
Eroor000ka	 ig. 3..74, DE 27 DE 8. A. e Intecsa Internacional de in-

NOVEMBRO DE 1971	 genharia Y Estudios Técnicos S. A.
a realização de estudos projetos e su-

O Conselho de Administração do poro/são das obras, serviços e aqui-
Departamento Nacional de Portos e sições, destinados ao desenvolviraen.
Vias Navegáveis, no uso da atribuição to do complexo portuário da margem
que lho confere o artigo 0.9 do De- esquerda do Porto de Santos (SP),
ereto-lei rio 185, de 23 de fevereiro de referindo-se o Aditivo ora aprovado
1087, considerando o disposto no De- elevaçao dos valores considerados aoS
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O Conselho de Adintrestrago
,Depeztarento Nacional de Pneu e
Vias Navegivela no uso da ridinneeo"
que lhe confere o Decreta ne 74.442,
de 25 de agosto de 1974. emattnado
com o (Reposto na Portaria MT Mime-
m 904, de 3-9-74, tendo em vista o
que consta do Precedo DNPVN ne
10.140-74, bem como e deliberado na
13.4 Retedão Ordinária realizada no
dia 27 de novembro de 1974, reeeire:

— Auterizar a. baba da lantim
Jeremie. do acervo patrimonial do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegiveia (DNPVN). sob a res-
ponsabilidade da Inspetoria Fiscal do
Podo de Viteria, equipamento eSrÁt
referido ao Termo de Irmandi, enema
ao Proceda — lavem nes 19.140-74.
no valor de Cr$ 3.450.80 frés
quatencentoe e cinquenta crineirarre

— Determinar a Incoreoraelo
mencionado equiDemento, ao aceno
da Porto de Vitória., como Investimen-
to da União. para oa ~toa do dia-
wato no artigo 8e da lei ne 3.433, de
10 de julho de 1958.,

Sala das Reuniões. 27 de novembro
de 1174. — Amo Oscar Martas' —
Presidente. — Dhaleso Matemee de
Ahnekla — Relator.

ItesoLuçao br.• 14.1 -74, DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1974

O Conselho de Administração do
Departamento Nacional de Portos e
Vias ?lamente no aso da atelbuiçãe
que lhe confere ca artigo V do De-
ereto-lei n. 185, de 23 de fevereiro de
1067, considerando o disputo na De-
certo ne 74.462, de 26 de modo de
1074. combinado com os termas da
Portaria MT. ne 904, de 3 de setem-
bro de 1974, tendo em data o que
consta do Processo DNPVN. ~sie
4.43744, bem como o delibeado na
14" Reunião ~nide. :olhada no
dia 4 de domino de 1971, resolve:

Aprovar o Termo rie 58-74, de 28 dn
bevernbro de 1974, Quinto Aditivo ao
Contrato ne 11-72, de 27 de mana de
1972, entre o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegevens 	
(DNPVN). e a Companhia Bragnera
de Dragagem, pare a ceceá* doa
serviço da dragagem noa Pudor de
Santo/. earanagwi e Rio Grande, re-
ferindo-lie o aditamento ora aprova-
do ao acréscimo da taxa de remune-
ração prevista na Clausula Oitava do
mencionado Contrato ne 11-72, que
pema de 5% (cinco por cento) para
10% (dez por cento), aplicável sobre
o preço do metro cúbico O) material
retraído pela draga "Siete"; ao ar-
rendamento da draga "Geopotes IX",
pela Companhia Brasileira de Draga-

=
fim de acelerar os serviços de
m dos canais de aceno ao

Porto de Paranaguá (Pr), bem como
a continuação do afretamento da dra-
ga "Mete" pela mesma Companhia,
prevalecendo o novo valer por metro
cebleo-dragado, a refile de 15 de ju-
lho de 1974, elevando-se, em cense-
quineis dessa alterações, o preço
global estipulado na Cláusula Segun-
da do Quarto Termo AdItIvo ne 13-74.
de 2.4.74, que passa de 04 	
190.886.572,00 (tento e noventa mi-

sebeentoe e oitenta e seis mil e
quinhentos e Detenta e dois cruzeiros)

•para Cr$ 270.000.000,00 (duzentos se-
tenta milhões de cruzeiro), manti-
'doe as demais disposições do Corneto

a

o titulo"Acompanhamaito-Tienem-
linanosuo-Adminbiteatime, constan-
te do Amem A. mantida' as demais
disMal(dies do referido Coar:~ nú-
mero 34-71„ de 22.9.71, e de eus Asit-
Uma na. 19-74, de 17.5.71 e 48-74. de
23.18.74.

Sala- das Reuniões, 37 de 'novembro
de 2074. Reno Oscar Maritza —
Pauto Dantas DO Rin — Reimor.

1EBOLUÇA0 Ne 13.5 -à. DE 27 DE
- NOVEMBRO DE 1274

original e de seus Aditivos, que não
tenham sido modificados peio pregou-
te.

Sala dag Reunião. * de Mamem
de 1374. — Amo Oscar Martas —
Preddente. — Mario Parachos Roa?
—Relator.	 •

azeotioçAo Ne 14.2 74, DE 4 DE
DEZEID3R0 DE 1874

O Conselho de Asindidatrealto do
Departamento Madona/ de Portos a
Vias Naves:17es, no tas da atribuição
que lhe eadere o artigo 0.1 do De-
creto-te ne In de 23 de fevereiro de
Itere considerando te disposto no i»-
ereto ne 74.462, de 28 do agosto de
1274. emetizado com co ternas da
~teria ene ne 904. de 3 de selem-
bro de 1974, tende em dota o que
mesta do Processo InIPVN. numero
I2.25741, e o deliberada na 14.4 Reu-
nião ~buiria, radiada to dia 4 de
dezembro de Me rersolen

Aprovar go terrosa do oficie.
DP-CIEC-G-2.573, ãe de neveie4;;;)
de 1974, peio qual Dtretrz-Geral do
Departamento !racionai de Portas e
Vim Navegável* (DNPVN) de por li-
quidadas as condições estabelecidas na
Carta-Contrato ne 743-1)P, de 3 de
janeiro de 1974. mediante a qual o
Casebre:o E. R. Encanais 5. A. e
Companhia Braseetra de Dragagem
ajustou com o DNPVN serviço de der-
meagem na bacia de eriolução do Por-
to de Macete tu.). pelo valor global
d seri 879.812,00 (oitocentos e setenta
e nove mil e seiscentas e dure cuei-
ros) que, em virtude do saimento da
quantidade de entoa neessárlog.
pesou para Cd 1.451.53187 (bom
milhão quatrocentas e dnmenta e um
mil, quinhentos e trinta, dois cruzei-
ros e oitenta e sete centavos).

Saia das Reunião'. 4 de ~bre de
1974 — Amo Oscar Manas — Presi-
dente. — ifferk, Paraaeos Rohr —
Relatar.

=SOLUÇA°, Ne 14.3-74. DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1974

O Conselho de ~tração do
Departamento Nacional de Podes a
Vias Navegáveis, no mo da atribuição
que lhe confere o artigo te• do -
cireto-let ne 185, de 23 de feenefro de
1967, CODSIderiCd0 o dielPolco le) De-
creto n.o 74.482, de. 26 de agosto de
1974, combinado com oa termos da
Portaria MT. ne 901, de 3 de setem-
bro de 1874, tendo en-vista a que
consta do Procuras DNPVN. número
7.838-74, bem como o delibere-4o na
14.4 Reunião ~ria. realizada na
dia 4 de dezembro de I274, resolve:

Aprovar a Carta-Contrato número
18-74-1)P, de 19 de novembro de 1971,
mediante aguai o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis
(DNPVN) ajustou, pelo ralar global
de Cd 347.879,04 (trezentos e quaren-
ta e sete mil, oltooerdos *adenta e
nove cruzeiros e quatro cegares, com
a Companhia Breai/eira de Drenagem
a execução doa serviços de song
geofidea, e batiméte.ca da canal de
acaso a bacia de evolução do Porte
Cabeludo, Estado da Pudim.

Sala das Reuniam, 4 de dezembro
de 1974. — Amo Oscar Martes --
Presidente. — Medo Parar:Aos Bofe'
— Relatar.

RISOLIIÇA0 Ne 14.4-74, .feei 4 DE
32~33RO DE keit

O Conselho de. Administrarei, do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuido
que lho confere o artigo 9.4 do De-
creto-lei ne 183, de 23 do fevereiro de
1987. considerando o deposto no De-
creta ne 74.482, de 24 de agosto de
1974. combinado com os temos da
Portaria MT. ne 904, de 3 de Betem-
bro de /974, tendo em lana o que
consta da Processo DNPVN. número
7.218-74, bem como o deliberado na

14.4 Reunião Ordinária. realizatta
dia 4 de dezerabre de 1974. reouve:

Aprovar o Termo net 50-74. de /1
de novembro de 1974, mediante o qual
o Departamento Nacional de Portal e
Vias Navegáveis (DNPVN). solta e
liquide as condições assumidasa com a
• 31. A. — Sociedade Técnica de
InstaisMies ladadriala. através do
Contrato rie 41-73,. der 8 de novembro
do 1973, referente à limpezia quedeis
• recomposição do "primor de base,
erradamente e transporta ci. auto
guindaste, para auxiliar a montagem
de dois guindastes no Porto de San-
tarem (Pai, objetivando o aditamen-
to reduzir o valor global de Cr$ ....
2.812.411.83 (doia milhões. Mexerem
O dose mll, quatrocentos e onze cruzei-
ros e oitenta e cinco ee.eravaro Para
Cd 2.784.973.57 (dois milhões, sete-
centos e sessenta e geia reli, iroveeen-
toe e setenta e três cruzetas e Cas-
queta e sete centavos), tendo em vis-
ta o disposto na letra "d" da Miau-
Ia Sexta do refeddo Contrata cerne-
m 41-73.

Sala das Remitida 4 do desramo
de 1974, — Amo Oscar Afamas -
Presidente. — Mario Parsaho, Rohr
— Maior:

RESOLUÇÃO 14.9 14.5-74, DE I Da
DEZEMBRO Dr em

O Conselho de Admires/ente do
Departamento Nectonal de Portos,
Vias Navegáveis. no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 9.4 do De-
creto-lei e.* 18e de 33 de fevereiro de
1987. considerando o disposto no De-
creto ne 74.444 de 25 de agosto- de
1974. combinado com ai termos da
Portaria MT. ne 904, de 3 de selem-teta de 1974. tendo em vide e que
coava ado Processo DNPVN, número
7.218-74, bem como o deliberado na
1944 Reunião Ordinária, realizada no
dia 4 de dezembro de 1974, resolve:

Aprovar a Carla-Contrato mimem
15-74. de /I de novembro de 1971,
mediante a qual o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Naregávels
(DNPVN). ajudou com a 3TIIL

SUPERINTENDOCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTA1t1A3 DE 24 Dei aferir:1110
1)8 1975

O superintendente da. Supefinten-
derreta Nacional do ~Memento
(SUNAB), no uso das atribu lem que
lhe confere o art. 29. alisam "1" do
Regulamento aprovado pe:o Decreto
ne 51.820, de 13.12.62, alteado pelo
Decreto 72.535, de 31.7.73, re-
solve: -

Ne 29 — Dispensar Carlos Alberto
Vieira de Souza. dos encargos de Te-
soureiro Geral desta Superintendên-
cia, para os quais foi desigrado pela
Portaria MINAR "ne 22 de 0.1.70.
ledbleada no Didrio Oficie? da União
de 11.2.70.	 •

A presente Portaria entrará em de
gor (lata de sua imbibição no
~rio

Ne 30— Exouner a pedido, a par-
tir de 22.3.74, de acordo Can o ar-
tigo 73. item 1, da Lei ne 1.711, de
28 de outubro de :952. Beverino de
Almeida rilho — Inspetor de Indús-
tria e Comércio nivel 13.A, matricula
ne 2.086.851. do Quadro de Pessoa/
desta &UNAS,- — Rubem !Voe Wilke
— Superintendente,

Janeiro de 1975

S. A. — Sociedade ireentea de /natas
!ações Indintrials, pelo vaio: global
de Cr$ 50.342,27 (cfruganeU e sela mil,
trezentos e quarenta e dois cueiros
e vinte e sete centaveall, a execaeed
doa serviçoe de reparos doa avarias
ocasionadas ;elos bana:cates Maral-
moia em dois guindadas (na. 14-)76 o
2.978 — tipo DIVE-5-8. M.) doseei-
barcados no navio "Paul Schroeder"
no Porto de Belveder al3a), e nem-
barcadso no navio "Barão de RIO
Branco", com destino co Podo da
Santarém (Pai.
• Sela dm Reuniões. 4 de deerabro
de 1274. — Amo Oscar Martes --
Preedente. — Mario Panaram Reli?.
— Relata*.

PORTARIAS DE 22 DE JANEIRO
DE 1975

O Presidente do Instituto. &asilei.
ro de Desenvolvimento Florestal,
uso das atribuições que lhe alo ruo-
feridas no incho V, de artigo EL do
Regimento aprovado peio Decreto
ne 82.018, de 29-12-67, resolve:

N.° 3145 — DP — Excluir, a pe-
dido, da Tabela ~teta de Pessoal
Temporário (CLT), aprovada pela
Portaria Ministerial ne 144, de 20-
4-72, publicada no DidrIo Mictai de
2-0-72, o eteeinleo Expedito Amada
da Silva, lotado na Estação Florestal
de Experimentação UfPLEX1 leigee
Melro Agrônomo Mário Xavier.:
(Prece:eco ne 000045-751. Osraido
Bastos de Meneia* — Presidenta
Substituto.-

Ne 32-75 — — Deserme de
acordo com o artigo 217, da Lei ide
mero 1.711, de 28-10-53, o Engenhei-
ra Agrónomo José da Geleia Canoa,
o Oficial de AdratnistraMo Ideei
12-A, amiúdo de Banas Ribeira
pertencente ao Quadro de Pasmai —
Parte Permanente do Ministério da
Apicultura, e o Encarregado de Tur-
ma Técnica da Delegacia Estadeai
de Sergipe, airabolo 5-P, Valdir
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MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL •

RE101.CÇÃO Ne 24.6-74. DE 4 1)13
/AZE/4BM DE 1911

O Conselho de adminirisação do
Departamento Nacional /e Portela e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere e errem 1° do De.
ereto-Sei ne 185, de 23 de /*vezeiro do
!MT,. considerando o ctinace as De-
ereto ne 74.462, de 26 de agosto do
1974. combinado cone as termos da.
Poetaria MT. ne 901. de 1 de mem-
bro de 1974, tendo em riste o que
consta do Processo DNPVN. número
8.591-74, bera corno. deliberado na
14e Reunião Ordinária, realizada ao
dia 4 de dezembro de 1274, resolve:

Aprovar o Termo de Contrate na-
mero 52-74, de 31 de numero do •
1974, mediante o qual oDeporiamen-
te Naciona/ de Portos e Viaa Navemis
veia (DNPVN) ajustou coca a Cons-
trutora Brasileira de Obras ilidreu-
liem Ltda.. hei ',preço global de Cr$
34.300.584,00 (temia e quatro attedes.
trezentos nfil e quinhentos e oitenta
o quetro. cruzeiros), a construção
Primeira, etapa da molhe de abrigo,
em prosaegehrentO ao molhe de sts•
tenção de udu. na Praia do Futuro, •"
em Fortaleza, Ditado do Ceara.

Bala das Reuniam 4 de dezembro
de 1174. — Amo Oscar Martas	 •
Presidente. -- Mdrio Param!~ Rohr
— Relatar.



deixe de Zonza Sã, para constituireis)
aob a presidencia do primem, a Co-
ndado de Inquérito nue ire aparar
u irregularidades apontada* no Pre-
tenso ne 30.01943. em Atuada Es-
tado de Sergipe . (Processo ne 19.397-
IND. Paulo Berettti — Presidente.

Pcdtraraa w 33-75-DP DE et nE
JANEIRO DE 1975

O Presidente do Innituto ~Dei-
se de Desenvolvimento Florestal, no
usa das atribuições que lhe são con-
tenda no inciso V, do artigo 23., do
Regimento aprovado pelo Decreto

.0. 83.018, de 29-12-57, resolver
• Ne 33 — DP — einnietittiir II:133. m-

anias& integrada pelo Diretor do De-
partamento de Econoinat Florestal
(DF). Anterior Gonçalves) Bastai ri-
lho, Engenheiro Agremiam Roberto
Bittencourt Mude e o Pesquisador
em Agricultura Orneai& de Almeida.
para aob, a presidêncla do primeiro,
promover u providencies necesaárias
para a publicacao do Relatado final
e seus anexos.• bem como a gravação
doa mapas Dormitais para divulgação
do trabalho da cobertura aerolottegze-
noa, lotointerpretação e =apeamento

4 das reservas Auracária angustefólia
elaborado pela PROSPEC ,S.A. de
acordo com projeto de Inventários da
Unlveradade Federal do Paraná.
(Procela n.° 00012543)	 Geraktu
Bastos de Meneou — Presidente
Substituto.

("\
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~MO 3eee dai Ama" nanico e UNIVERSIDADE FEDERALd	 -1e Coordenação. do Quadro de Pes- •
soal — Parte Permanente — do leis- DE ALAGOAS
titulo Brasileiro de Desenvohineento
Florestal.
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esseesE,

COMISSA0 DE ACUMULAÇA0 D31
CARGOS

Ne 3.882 — Colocar à disposidec do
anniatézIo das Relações Exteriores. no

riode de 29 de novembro de 1974 a
de outubro do corrente ano, o Pro-

fessor Titular Jena Belo Geleee,

to 12.02 .02„

O Presidente do Inatitete ~iro
de Desenvolvimento Florestai, tendo
em vista o disposto contido no arti-
go 4.• do Decreto ne 75.027, de 3 de
dezembro de 3874, resolve:

:e 38-73 — DP — Nomear o En-
genheiro Agrônomo, nivel 22-C, ma-
tricula n.° 1.300.411, Arthur Nativi-
dade Soabra. do Quadro de Pessoa!
do Ministério da Agricultura, para
exercer o cargo em comissão de As-
suar de Recuara Naturais Reno-
váveis, código DAS-102.1, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente —
do Instituto Brasileiro de Desenvolvi-
mento Florestal.

Be 39-75 — DP Nomear o En-
genheiro Agrônomo 43ebastilo Under
de Siqueira, para exercer o cargo em

•comissão de Assessor de Politica e
Economia florestal. código DA3-102.1.do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Floresta/. 	 -

Ne 40-75 — DP — Nomeai o En-
genheiro Agrônomo Alvaro José dos
Santos Neto, para exercer a cargo em
comissão de Amuar de Oeinerciall-
ração e Industrialização. ~ide DAS-102.1, do Quadro de pessoal — Par-
te Permanente — do Instituto Bra-
sileiro de Desenvolvimento Florestai.
— Osvaldo Bastos de Meaczes — Pre-sidente Substituto.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTQ. -

DA PESCA	 -

Piano de Assistência
à Pesca Artesanal

PORTARIA 594, DE 24 DE
JANEIRO DE 1975

O Secretário Executivo do Plano de
Mantende à Pesca Artesanal —
~CART, lesando das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno e
tendo em vista a aprovação Ministe-
rial contida na E.M. ne 58, de 14 de
dezembro de 1973, da SUDEPra Publi -cada no Didrio Oficial de 5 de marco
de 1974 e com base nu instruções bá-
sicas expedidas na Portaria n9 3, de
28 da março de 19741. Publicada moDtdria Oficial de 28 subsequente. re-
solve:

I — Designar para. integrem o Gru-
po-Tarefa Institui& pela Portaria mi-
mem d. de 20 de março de 1074, a se-
nhora Sônia Maria Nars teasralla Iner-
me para exercer as atribuições de
Auxiliar de Serviço — retribuição I.

XI — A presente .portaria terra vigor
a partir da data de sua publicaçao.

Severrno de Melo Arasio

reata regido peia Consolidação das
Leis do Trabalho, com fundamento no
artigo 482, alinea "1", do Decreto-Lei
n° 5.452, de 1 *de maio de 3242. —
Proc. 18.122-74. — Geraldo Sebasttéo
ifav.tres Cardoso, Reitor.

Procedo ne 18.12244 —• ESCA11-

O Professor Meu Moreira Coelho,
fido que se ré dos documentos de na
8 e 30 deste processo, acumula dois
cargo:: de magistério, em unidades dl.-
rermen desta Universidade, a saber:

1.° Um cargo de Professor Assisten-
te, untratado, lotado na Faculdade
de Educ.ação e sujeito a° regime deit horas s.emanals. Nesse cargo vi-
nha lecionando Filosofia ou Sociolo-
gia 6a Educação, no horário das 13
Sus horas, de 2.• a ee feira. Atual-
mente acha-se licenciado para reali-
zar Curso de Pia-Graduação na Uni-
ta:raleia& de São Paulo (17SP). Arca
de Meada.

ad iam cano de Auxiliar de Ensino,
entretende lotado no Instituto de
Ciéneras Humana e Letras, em regi-
me de 12 horas semanais. lecionando
Introdução à Pensaria ou Filmada da
Ciência e Lõgica, no horário de 7 às
9 12' .e fe° feira), '7 às 10 (4" e ad
•feira. e 9 Mil toras (sábado) Atual-
mente acha-se licenciado para .reell-
ele curso de Pós-Graduação na 175P.

2. Correlação de Matérias
Não é preciso discutir a correlaçãe

amigado entre as disciplinas: In-
trodução à Filosofia. Filosofia da
Ciência o Ideies, Filosofia da Edu-
caça* e Sociologia da Educação. Nas
duas primeiras se adquirem os prin-
cipies fundamentais que nas duas úl-
timas, se vão aplicar no sabido do
leadmenn educação.

Parecer

Erra atenção ao parecer tua 	
CAC uraz., reformularemos nosso
pa-eate inserido às na. 04, emitindo
para publienão no D. O. U. (Mário
Oficiai da União) o seguinte Paes
ser:

2 — Tratandode de dois cargos de
Magistério da disciplina do Anato.,
mia, ha perfeita correlação de ma-
terias.	 .

3 — Quanto a compatibilidade do
horário, verifica-se que na Escola de
Ciências Medicas o Dr. Tércio Go.
moa de Oliveira exerce o seu cargo
noz berlindas, quarta% dullitae e emietu-Luzas, das '1 às 10 bons, o no
=Bi às segundas, quartas e sextas-
feiras, das 13 às 17 horas, lavem&
perleita compatibilidade horária. •

4 — Dessa forma, íamos de parco
eer que se considere legitima a ate
tuude em Que se encontra o Doutor
lerem Gomes de Oliveira. uma vez
que não incide ena qualquer proibi-
ção capitulada nos dispositivos legam
seMe acumulação de cargos.

Maceió, 9 de outubro de 1974. de
Prof. Dr. Hélio Mirando Lopes, Pad
sidente da Comissão. — Prof. Dou,
tor Ismer Malta Gane. — Prof.' Dou.
tora Valéria flora da Albuquerque
Meio.

Parecer
.	 .

Neste processo, Eunioe Auto da Se.
ea Non& para tes de Admissão como
Aunai= de Ensino do Departamento .
de Direito, na Universidade Federal
de Alagoas, — Setor de Estudo Dl%
reto do Trabalho, juntou os seguias
ter elementos:

a) 2ec1azação de que exerce o cara
go de Prxurador no Instituto Nacio-
nal de Przeidénda Social, — INPS
— Autarquia Federal sem fixação
gila do horário;

ti) Declaração de que no Deparei.; -
tnentrede Direito, cumprirá sua core
ga horária de terça a, sexta-feira de.
19 ta 22 horas.

-	 -
PORTARIAS DE 27 re Jazamo

DE 1975
O Presidente do Instituto 13ran-

lobo de Desenvolvimento Florestal,
no uso das atribuições que lhe Mo
conferidas no inciso V, do artigo alt.do Regimento 'aprovado pelo Decreto

, número 82.918, 4. 29 de dezembro dee
1967,e	 ,

Tendo em vista o dispono contido
no anexo I-A do Decreto ne 75.027,
de 3 de dezembro de 3,974 que dispõe
sobre a transformação de cargos da
Categoria de Aseissoramento Supe-
rior. resolve:

Ne 35-75 — DP — ~mar o En-
genheiro Agrónomo Alvaro José dos
Santas Neto, do cargo em comissão,
simbolo 3-C, de Assessor de Reages
Públicas. do Quadro de Pessoal —

, Parte Permanente — do Instituto
Brasileiro do Desenvolvimento Flo-
restal.

• , lie 38-75 — DP — Exonerar .Ar-
tinir Natividade Sabre, Eneee.teiro

*Agrônomo. Uivei 22-C. Pertencente e*Quadro de ~mal do Ministério da
,Agrioultura, do cargo • em comedia.

• ahnbolo 3-C, de Assessor de Planos e• Programas, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do Instituto Era-

•Melro de Desenvolvimento Florestai.
die 37-75 — DP — Exonerar o En-

• relheiro Agrónomo Sebaddlo Jander
•de. Siqueira, do cargo em ceratesle,

• .MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTUFiA

UNIVERSIDADE FEDERAL: FLUMINENSE

PORTARIAS DE 14 DE JANEIRO prejuízo de seus vencimentos e de-
DE 1973	 mais vantagens.

O	
Ne 3.883	 Cr dispensa dReitor da Ualveaddade Federal a partir d — 

onsidera
e 31 de março de 1§72,Luloi

ções legais e es tatutárias, tendo coe
Fluminense, no Use de ZUM 111•141" Carlos Ribeiro das atribui s de Ser-
vista o que consta do processo Mune-

3. Compatibilidade de enredos
Comparando-se os batidos a que

estava ellielto o Professor, com base
on ano de 1972, quando exercia em-
bai os canos antes de licenciar-4e
rara imitam um curso de Pôs-Ora-
dusçac

*
ê-ar que não havia possibi-

lidadeo Cod choques, visto que no Ins-
tituto de Ciências Humanos e Le-
tras, seu horário semanal era limi-
tado ao ~iodo da manhã, e na Fa-
culdade cie Educação suas tarem &-
untes eram realizadas no penado da
tarde, perlazenda em cada urna das
Instituições a que pertencia o total
de loirae semanais que lhe eurapria
aos termas contundis.

Parecer	 •

Amen examinada e relatada a ma-
téria, a Comissão chega à -seguinte
conclusão:

o.) O Prof. Ildeu Moreira Coelho
exerce dois cargos de magistério, em
=idade diferentes da 1.710Gai

id A correlação de re.atéries á cri-
dente;

C) A compatibilidade de horários
existe, sem que possa haver prefei-
to no exercido de um ou de ciare
=go.

Maior da Comas& de Professores
atuemo ne 093841-74

Em cumprimento dos termos couta-
doa na Portaria ne 91213, de 4 de
outubro corrente. baleada Pele, reedaliar Diretor da DLCCE-DP., e cons-
tante deste ~nado em que se era-
mina a legitimidade da acumulação 1 — Euna-se no presente pra.
de Mies pelo Prof. lb:leu Mateira •crãtio a licitado de exercido cumula-
Coelho, esta Comissão ,desincumbin- tiro ui parte de Terei° Gomes de
do-se ea. tarefa, se pronuncia nos Olmeira, das cargos de Auxiliar de
termos seguintes. 	 ensaio de Anatomia Ilumans de

Centro de Ciências Biológicas da
1. Cargos acumulados releAL e de Auxiliar de Ensino da

mesma disciplina na Escola de Ciêne
cha Médicas, &lhe da Sociedade Ci-
vil Escela de Mulas Médicas do
Alagoas.

Parece à Comado ser perfeitamen-
te legal a acumulação, diante da le-
gislação em vigor, amei. 	 f Departamento de Direito, em MV

Golfada. 23 de outubro de 1974. — rie.6, 22 de Julho de 7e74. -- A Co-
:darto Heleno flanelas Caí* - Ge- missão: Milho-a Geaaelaes Ferreira —
fusco Ferreira Pretas — Alfredo Au- r:',. ".= tIontari 'n. Ferreira Moraes e"

2. O Cargo de Procurador é de mie
Lurem técnica ou cientifica para
ciciar de aplicação das regras de
aeteuuleçõee de carga públicas, e sea
ocupante, segunda iurisprudencia pae
cinca, podei lecionar qualquer dize.e:piare do C.IrTicalo de Direito desde
que exista compatibilidade horária.,

4

3, No INPS, a Interessada não teui
horário rígido e no Departamento de
Dize:to irá min-adiar aulas no Perlod
do ineurno.	 d

Evidente é a compatibilidade de
horário.	 1

4. Assim entende esta comado
em:aprovadas, no caso Sub-Judice,
aarreisMo de :matérias e a. competi,
bilidede do horário.

41.11~.~.~.n
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Processo ne 06942-74
I. Gilberto lanar Torres, para

efeito de posse no cargo do Amicillat
de Ensino do Departamento do Eco-
nomia,. Contabilidade e Adminbetra-
çilo do Centra de Ciências Rociais
aplicadas da UFAL, declarou exercer
o cargo em Comissão de Assessor
Técnico, C-4, na Assessoria de Pro-
gramação e Orçamento, do Serviço
Civil do Poder Executivo com carga
horária de 30 horas semanais, de se-
gunda as sexta-feira, das 12,00 As
18.00 horas.

2. Na UPAL, na distiplina Ele-
mentos do Economia I, terá carga bo-
iaria das 7,00 às 11,00 nas segunda,
quarta e sexta.

3. No cargo do Assessor Técnico
C-4 tem as funções de elaborar pro-
posta orçamentária anual, elaborar
estudos de planas, programas o Pro-jetos havendo correlação reciproca
com a disciplina que vai ministrar
na Unia

4. Isto posto, entendemos, na (c-
racas, comprovadas ti correlação de
matérias e a compatibilidade horária
quanto ao exercido cumulativo das
funções pelo declarante.	 .

Ir o parecer.
Maceió, 12 de Agosto de 1974. -

11/0ton r•onealres Pereira, Presides
te. - José Otávio Pereira Aeloll, Re-
latar.

3. Exaagnando seus lioráried de
trabalho, verificamos o seguinte:

Una - 2.a 4.e o ela feiras de
14 às 18 horas (12 hora, aduanais);
b) Maternidade Sampaio Marques

- 21 feira, no horário matinal;
c) Hospital Ortopédico - 55 feira

pel amanhã e aos sábados plantão
de 24 horas.

Nestas condições concluimoa,
forma da legislação em vi gor' haver,
na espécie, compatibilidade horária.

Macela 15 de outubro de 1974. -
Prof. Dr, Aderbal Loureiro latoba.
a- Prol, Dr. José de Carvalho ri-
pueiros.	 Prof Dr. Frendem* SEI.
cot de Oliveira.	 •

Campas Tamandaré Are-a TII
Assunto - Correlação de Matérias

e Compatibilidade de Horários
Interessado - Gilberto Vaiar Tor-

res
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	a-Nac.-acre-amena,

atura desta Universidade. reuniu-ce
a Comiuão designada pela Portara
1092-14 do Magnifico Iteltor, com-
posta tios Professores Munias Lemos
Lopes, Armando Albettarzi o Lama
Pedreira Neves • para, sob a prema
daneis - do primeiro, conetlerirein
Congesao de Professoras de Discipli-
nas afins, incumbida de julgar more
relação de matérias e a comiam:MU- .
dada de horários relativoa aos car-
gos de Professor .Assistente e Bibrin.
tecaria, que seráo exercidos por .N11-
ira Chaves D'Aguiar aceiro e Maneta
Barbosa Pereira na Faculdade ao
Auquitetura, e aos de. Professor OC!
EURMO Secundário e Primário erre as
referidas professoras exercem raspo:-
tivamento na Secretaria de Educa-.
ção e Cultura do Estado da Bahia.
Dando cumprimento á ineunbenda
acima expressada, eu:calma inicial-
mente a Comissao o processo da Pro-
fessora Mim Chaves D'Agular Se.
silo, n9 4371-74. Nesta VerifiCOtt a
carinicaao, haver perfeita conalaçao
ac matérias, vez Que, a referida Pro-
fessora ..eciona no Colégio Estadual .
Seeverino Vieira a Di.ecipana Dese-
nho e foi nomeada para o Departa-
mento I, da Faculdade da Avante-,
tura desta Universidade, cuim dis-
ciplinas aba: Descritiva, Desenho
Geométrico Perapeetiva, Geometria
Cotada. Quanto à compatibilidade
de horários verlifeou a Comiseão que
a Professora Nilza Charca Dalguiett
Soeiro, leciona - no Colégio Estaaual •
&varino Vieira nos turnos matutra
• t. noturno e no Departamento
da Faculdade de Arquitetura crosta
Universidade, leciona no turno ves-
pertino, nao havendo assim Munia
patibilidade de horários. Em altea-
da passou a examinar o processo
s/ne 74, de Manieta Garbosa Pereira,
candidata à nomeação de alollotere
carta na Faculdade do Arquitetura
desta Universidade, verificando que
do acordo com os doctunentoe pela
mesma apresentados udu na inuma
patibilidade ale horários uma vez que
o cargo de Bibliotecária será exara
cicio nos turnos matutino e- vesportla
no e o de Professora Primaria no
turno da noite e os cargos. sendo um
de Magistério e outro Técnico catão
perfeitamente enquadrados na legis-
lação vigente. Assim ailga a Comias
sáo, não haver impedimento algum
à nomeaçao de ambas as candidatas.,
E para constar eu Lida SP Galina.
ries Macieira Freire, TM. Cont,
Secretaria Ad hoc lavrei, a presente
ata que apta ser lida e achada cozi- •
forme vai assinada por todo os mem-
bros da referida Comissão.

Salvador, 24 de outubra de 1974.
- A Comissão: Prof. Afonias Lemos
Lopes - Prole Armando Mbertami
Gonçalves - Prof. Laort Pedreira
Neves

temor ANeadtto da memna dbcta
plina.

2. Há intima correlação entre o
cargo de Professor Aulatente de Obs-
tante:a e suas atividades prollado-
nela exercidas como médico cralen-
dado em Obstatricia pelo INPS, para
atendimento na Maternidade Samoa,
Marqua, é plantonista da Materni-
dade do Hospital Ortopédico.

Segundo nosso parecer o exercido
daquelas atividads eia instituições
particulares nito constitue acumula-
ção de cargos. al que não está vin-
culado ao INPS como funcionário,
mas apenas como nadlco credencia-
do.

Parecer
Neste Processo examina-se a situa-

00 do Auxiliar de Ensino Luis Jne4
de Carvalho quanto a acumulação no
latira ao exercido de Professor Re-
gente de Educação Fisica da Secreta-
ria do Educação e Cultura e a de Au-
xiliar de Ensino do Departamento de
Reabilitaçáo (REM) do Centro de*C1-
ardas de Saúde - MAU - Ares II
ao Curso de Odontologia, anatdria a
ser ministrada, Educaçao

Trata-se, na espécie, de exercido
cumulativo de dois cargos de Magia-
tério, hipótese prevista e permitida
pela Constituição Federal,

disciplina lecionada no curso ach.
ma citado é a mesma por conseguinte
sendo conealata, além de ser -matéria
do eurriculo do Curso de Caloato/o-

Por outro lado, enquanto o interes-
sado presta seu serviço na Secretaria
de Educação e Cultura no horário ele
13,00 as upo g das 19,00 As 22100 1,10-
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Parecer
1. A Professora Ruth Freitas de

Mais Numa 6 Auxiliar de Ensino do
Depattamento de Estudos Sociais,
onde leciona a disciplina Elementos
de eoc!clogia•

2. E' Professora de Filosofia e so-
ciologia Educacionais da Escola aolé
Correia da Silva Titara - CEPA.

3. Os horários indicados AP/emen
-tam-se devidamente compatibillea-

nora
a) Fl. 03 - Universidade Federai

de Magoas - Departamento de IS-
tudos Sociais: 12 horas semanais:

2.8 feira - 14,00 às 16,00 horas
3.1 feira - 07,00 As 11,00 horas

18,00 às MOO horas
4.* feira - 07,00 às 11,00 horas .
Os Fl. 04 - CEPA - Escola anel

Correios da Silva Titara:
2.• Seira - 07,00 às 12,20 horas

feira - 13,00 as 18.20 horas
- Sa feira - 07,00 às 12.20 horas

13,50 is 18,20 horas
a' feira - 07,00 às 1220 horas

• 13,50 les 18,20 horas
Sediado - 07,00 às 12,20 horas
4. As funções acima registradas,

ambas de magistério com flagrante
Identidade de matérias, têm o exerci-
do conjunto assegurado por lei.

a. Assim sendo, lembramos que a
autoridade competente, bem COMO a
Interessada deverão vigilar sempre
pelo perfeito ajustamento das horas.

5 Concluímos, pois, existir a ne-
cessária correbedio de matérias O a
devida compatibilidade legal entre as
funções e teus respectivos horários.

&Medes 18 de setembro elo 1974.
Prof. Aloysio Américo Galado -
Prof.' Georgette C. de Almeida '-
Prof. Radiabna Cavalcante.

Parecer
1. A Professora F.noy Magalhães

Bittencourt é Professora de História
Geral o História do Brasil do Colégio
Normal de Penedo.

2. E' Mixillar do Ensino do ESO.
Mau, onde leciona as disciplinas
'listaria da América e História das
Idéias Políticas.

3. Os horários indicados apresen-
tam-se devidamente compatibiliza-
dos:

co pl. 02: Colégio Normal de Pe.
lle& 20 horas semanais:
Ia feira - 19,00 tia 22,00 horas

• aa feira - 13.00 As 17,40 horas
19,00 As 22,00 horas

V feira -- 15,00 As 17,40 horas
19,00 às 22,00 horas

b) Fl. 03: Univerddade Federal de
Alagou - Departamento de Estudai
Saciais: 12 horas semanais: -

fia leira - 14,00 às 18,00 horas
0." feira - 14,00 às 18,00 horas
Babada - 417,00 às 11,00 horas
4. As funções acima registradas,

Ambas a magistério com flagrante
Identidade de matérias, tara o exer-
cido eanjunto assegurado por lei.

5. Assim sendo, lembramos que a
avtorldade competente, bem como a
Interessada deverão vigiar sempre
pala perfeito ajustamento tu horas.

e. Conclulmoz, pois, existir a na-
carada correleale de =tarais e a
deviria compatibilidade legal entro -4
luneões e seus respectivos horários.

Maceió. 9 do outubro de 1974. -
Prol Alousio Américo Gaivão. -
Prol.' Georoette C. do Almeida -
Prof Eadlalma Cavalcante,
Protocolo 219 09491-74

Trata este racuso de deelgratão.
de aeuinulaciti de cargo de nano&
'Bentas Ferreira Pinto, Auxiliar de
ameno da diseciplina. de Obstettleta
ek Departamento de Medicina e
Odontologia Seda/ do CSAU-LIFAI., a
tini de tomar posse no cargo de Pra-

nas, em dias de segunda às aexta-
feiras (documento 21$. 19) da Uni-
versidade seu expediente é de 8,00
M 12,00 ha (documento fite. 2).

Em face de evidente correlação de
matéria entre os cargos o da com-
patibilidade de horário, esta ComissAo
entende que o Auxiliar de Ensino Luiz
José de Catvalho não incido em tarr3
de acumulação proibida.

Maceió. 07 de fevereiro de 1974. -
Prof. Paulo Caiena Duarte.
,-. prof. José de Lyro. -Prot. Cos-
ta Labo.

Parecer
1, O Professor Jordi Ubireval Mon.

°ar Guimarães é funcionário do Bane
co do Estado de isão Paulo, exercen-
do a função de Escriturário "F".

2. E' Professor Assiatente de Lin-
gua Portuguesa do colé.gio Estadual
de Alagoas.

3. E' Auxiliar de Ensino do De-
partamento de Letras o Artes tia
UFAL, onde lecionara a disciplina
Teoria Literária,

4. Os horárias indicados apresen-
tam-Se (levidamento compatibilixa-
dos:

a) Pl. 06 - Banco do Estado de
São Paulo S.A.: 30 (trinta) horas
eemanalen

De C a 6 fcha - Da 00,00 as 12.00
horas.

b) Ti. 03 - Colégio Estadual de
Alagoas: 20 (vinte) horas semanais:

Vespertino: 24 feira - 14,00 às ..
15,00 horas

8" feira - 17.00 ás 18 00 horas •
8* feira -16,00 Lm '18 horas
Noturno: 24 a fle feira - Do 19,00

às 21.50 horas.
C) Ti, 02 --Universidade Federai

de Alagoas - Departamento do Le-
tras e Artes: 12 (doze) horas sema-
nais:

3e feira - 14,00 As 16.00 horas
4' feira - 14,00 itS 18 00 horas
69 feira - 14.00 As 18.00 horas
Sábado - 07.00 às 09.00 horas
8. As funções acima registradas,

unia de caráterparticular e as outras
duas do magistério oficial, ello se con-
Citam. A primeira á função de Ini-
ciativa privada não gerando, pois,
nenhum caso de acumulaçáo indevi-
da; as duas outras têm o exercido
conjunto assegurado por lei, diante
das afinidades indiscutíveis que as
relacionam.
8. Arisini sendo, lembramos que a

autoridade competente, bem como o
interessado deverão danar sempre
pelo perfeito ajustamento das horas.

7. Conoluimos, pois, existir a ne-
cessária correlação de matérias o a
devida compatibilidade legal entre 88
funções e seus , respectivos

Maceió. 08 do agosto de 1074. -
Pref. Aloysio Américo Galado, -
Prof* Georgetle Castro de Aheitla.
- Prof. Radia/ma Cavalai:dg,

Parecer

A Comissão abaixo assinada, dasig-
nada por Portaria n9 1149-74. do Mag-
nifico Reitor, para estudar a corre-
lação de matérias e compatibilidade
dos horários relativo ao cargo ele
Prof. Titular, exercida pelo Prot.
Renillson Tourinho Domenech, na
Faculdade do Medicina e Médica Or-
topedista o Trmunatologista da Sas
mataria da Saúde do Estado da Ba-
ilia, orientada pelas Instruções cola,
tidas no Estatuto do alagiatério, de
referéncia à acumulação	 n"
4881-A-631, conclui liara: no presen-
te caso correlação do soda-aia e (do
acordo com as infonnaOes forneci-
das pe o Departamento de Caurgas
da Facudade de medicina e peio Di-
retor do Hospital Getúlio . Vargas),
compatibilidade de Ilet'&103.

Salvador 31 de outubro ale 1974d
• José Coelho dos Santos - Prof,

Titulararkesidente	 Aferiads Woiloi
Mich - Prof. Ardistente-Memaro
Luis Guilherme da Costa Lira
Auxiliar de ghisino-Menthro.

1•n•n••••••n

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BANIA

•PORTARIA N9 60 DE 17 DE
JANEIRO DE 1975

O Reitor da Univeraldada Palatal
da Bania, no uso de suas atribuições
legais.

Resoiye colocar à disposidia da
Empresa Brasileira de PeeQuisa A-
gropecuária CUIDA/LOW sem tatus
para esta universidade, Amigara?
Bittencouit Baleeira matricula n>
23113620. Professor Titular, Ars Qua-

dro Unice de Pasmai - Parte Per-
manente, lotado na Saco a Agronó-
mica de acordo com o que consta do
processo 119 977-75, - Leíayelis de
Azevedo Ponde.
Ata do reun:do da Comissdo desig-

nada pela Portaria 100Z-74 do Nay-
ttilito Reitor da Univero daile Pa-
daria da Dada.
Aos 24 dias do Mée da outubro do

ano do /WS, na "cuidada de /anui-
•

•
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CONSELHO REGIONAL
DE TtCNICOS'

• DE ADMINISTRAÇÃO

73 Região

_ :113SOLIJOAO JI-CRTA-7o N9 05-975

Julgados - definitivamente pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regio-
nal de Técnicos de Administração da
71 Regia° — GB. RJ e ES — foram
aprovados os seguintes processos:

— Na' Reunião do dia 14.1.975
1. Noa termos da íetaa "a" do ort

r. da Lei n9 4709-965: -
Processo u9	Nome

08.951-972 — José Raimundo Pc- •
retro Goineo (Tornar definitivo ()
er n9 99)

10.478-973 —• Sergio Elido de La
relia (tornar definitivo o Re n" 329)

11.204-975 — Souto Santiago Man-
to Pereira

11.207-975 — Luci Pereira Rosas
31.208-975	 José Mamei Pachcco

o	 11.2011-975	 Pattlo Fraudes° Leu-
tanger

2. Nos tOnários sio disposto na Lei
119 4769485, regulamentada pelo De-
rreto n9 61.934-987 — Pessoa At:a-
tiles — ás seguintes Anuas:

Poocesso n9 — Rime
• PJ-220-975	 ~sei: -- ScivIstia
de Seguros 6, A.
• P3-221-973 — L.B.G.	 Conz~-
ria, Planejamento o Serviços Ltda.

Quanto aos hortirios, pe103 deaPa-
ehos dos respectivos Chefes do Be-
Vortamentos I da EBAUF e V da
PARE, verificamos que 11›.0 há cho-
ques. Deste modo. salvo melhor jui-
zo, somos do parecer que ha corre-
,ação da matérias e absolid4 com-
patibilade de horários, polendo a
reterido professora continuar a exc.-
cer as duas funções nas duas unida-

Salvador. S de novembro de 1974.
Juarez María/V4 rito 3fatinis PC-• - Maria lieleno Ofalt.e Orla

Flexor — Unias Vieira Camordeili.

(Tornar dedutivo (1 rtP no 3991
10.990-974 — Gilson do Lacerda Pis

cheiro rernar definttivo o ilP n9
584)

11.210-1•75 — olaria Ohereza
Gania Lobo Soares Arozo Vidra da
Silva Mala do Oliveira

11.211-975 — Mareio Antonio Cal-
tio Flore

11.212-973 — João Luiz Alortin3
Neto

11.213-975 — Jorge Raiam Solai
Christoff

11.214-975 —. Iara Adilo Ribeiro
11.215-975 — Mauro Gomes Vian-

na
11.216-975 -- Alisto Iterhistma da

Silva
11,217-975 — Pedro Panlo Ferrei-

roda Silva
11,218-973 — Chtistovaio de Toledo

Piza Junior
4. Nos termos da letra "c" do art.

3? da Lei n9 4769-905:
Processo n9 — Nome

07.725-969 — VINVIO Wel:notam
da Costa

8. A presente Iteaolttear.n entro em
vigor nesta data:

Rio de Janeiro — Ciii, 16 de ja-
neiro do 1975. — Enuttanucl alhei-
ra Soare!, Presidente da Junta ln-
terventoro. Port-DRT-GII n9 23-970

RESOLU0A0 J1-CE-TA-7 ,1 n9 06473
A Junta Interventora no Conzead

Regional de Técnicos de Administra-
çao da 7,9 Regia° — GE, Es c ES —,
designada pelas Portarias DlaT OU n9
2, de 11 de maio de 1970 e DIIT-Gb
319 1 do 13 do janeiro do 1971, no uso
de suas atribuições que the oao con-
feridas pela Lei n9 4.769. de 2 de
setembro do 1965, regulamentada pelo
Decreto n° 61.934, do 22 de dezembro
dc 1967, resolve:

Art. 1 9 Atribuir registro rio Oli VA
da 79 Região — GB. RJ e ES — noa
termos da letra "a" do int. 39 da
Lei W 4.769-965:

— negirtro Della:11re
1. CRTA	 5251.— Jooé Marcel

Pacheco
2. CR:CA 219 5252 — Maria itera-

ra da Gama Lobo Soares Arozo Vid-
ro da Silva Mala de Oliveira

3. ORTA nç 5253 — Mareio An-
tonio Caibo Pleno

04 CRTA 119 5254 — JoAo Luis: Mor-
Uns Neto

03. CADA 119 5255 — age num
isaad Christoff

8. CRTA	 5256 — !Ora Adio
Ribeiro

07. CEDA 119 5257 — Mauro Gemes
Marina

9. CRTA 5258 — Alicio Rodrt-
ettee da Silva

Registro Provisdrio (pelo Pra-
zo do uni ano)

01. CRTA n9 lar — 604 Sa•de
Sasokiago Manso Pereira

02. CATA. na RI' — 665 —
Pereira Rosas

03. CRTA n9 AP 686 .-- Pauto
Franclaoo Louzinger

04, CATA 119 RP — G67 — Pedro
Paulo Ferreira da Silva

05. CRTA PP — 060 — Chaz-
Uiva° de Toledo Pira Outnoo•

Art. 29 Tornar definitivo os regis-
tros provisórios no cRrA da So Ele-
gido Ob. IW e ES -so sob os núme-
ros RP419, 11P-329. RI° 339 e NP 884
— respectivamente, aos sequIntra pro-
fissionais — Bacharel de Adminia-
traoao:

01 VETA no 3:159 José Raimun-
do Pereira Gomes .

02 CRTA no 5240 — Sérgio noto
de La Pena

03 CRTA n9 5251 — Antonio de
Mmekto

04 CRTA n 5262— Gitson de La-
cerda Pinheiro	 .

Art. 39 Atribuir registra. no VETA
da 7, Iteglão GIM. 11,1 e P..5 —
tendo em vista o constante da Ileso-
luetto Homologateria do crrA n° 01,
de 7.1.1973,- -aos seguintes profissio-
nais:

a) nos termos da letm "0" do art.
39 de Lei 119 4.769-965:

1. VETA n9 5263 — Eduardo Do-
mingues do Oliveira

2. CRTA	 5264	 Nilson de
'Siqueira Dtiduque

(13. CRTA no 5205 — Wilson Bata
tos de Araujo Chaves -

b) nos termos do 1 Único rio art.
39 da Lei 219 4.70-965:

01. CATA n9 5266 — Oiermirda
ConeetçÃo de Brito

Art. 4P Conceder, noa termos e
normas vigentes, a transforiincla do
registro do VETA da 4° Regido —
Po para esto Conselho Regional, ao
seguinte profissiona:

01. CIMA n9 5267 — Renato Ca-
çoado liamp, registrado nu CRTil «ia
4. Região — Pe sob o 139 59. nos ter-
mos da letra "e' do art. 39 da Lei
no 4.789-965.	 •

Att. 59 Atribuir registro no VETA
da da Regia° — GB, RJ o ES
nos termos do art. 139 ela Lei
4.709-965	 Pessoa Jurídica — as
seguintes firmas:

01; CRTA 119 1'J-204 — Sorvlseg
Serviços de Seguros S. A.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS

PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Diretor-Geral do Deportamento
racional do Obras Contra as Sem,
usando das atribuições que lhe
tete o artigo 99, Iara si", elo Decre-
to n9 73.159. de 14 de novembro de
1974, resolve:

1+19 2610-DP.E — CuandCr apuam-
tadorlo, de acordo com os artigos j01,
Iten III, e 103, Item 1, olham a da
Coostituldlo o sersidor António Mar-
this Filho matricula n9 2.100.479, no
cargo de Motorista, código 	
CT-401.10-B, do Quaera de Pessoal
— Parte Permanente do DNOOS, lo-
tado no 29 Distrito de ~cubaria
Rural deste Departamento. (Processo
n9 01 412-73-DN0051.

2011-D1'E — Conceder aposen-
tadoria. do acordo com os artigos 191,
Item III, e 102. Itens 1 letra a da
Constituição Fetireal a Antonio Go-
mes da Silva matricula n9 2.108.780,
no cargo de Auxiliar de Portaria, có-
digo GL-303.8-33. do Quadro da Pes-
soal — Parte Permanente do 	
DNOCS, lotado na 39 Diretoria Re-
gional deste Departamento, (Proces-
so no 0.201-73-DNOCS).

N? 2012-DPE — Conceder aposta-
to.ck bria, de acordo com os &tip.

02. CIMA n° PJ-205 — L.B.Oo,
Consultoria, Plairojaznento o Sereis
ços Ltda.

Art, 69 A presente Itesoluçao entra
cm vigor nesta data.

Rio de Jereba, 013.- 18 de janeiro
de 1975. — Emmanuel Canteiros So-
drd, Presidente da Junta Interventoo
ra — Port. Enrr-on n° 23 4170	 '

•n•••••nn••••

CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA

ACÓRDA0 i479 511 •
O Conselho Federal de Farmácia, -

em sua Reunia.) Plendria do 18 de
dezembro do 1974, por maioria de vo-
tos, decidiu tomar conhecimento ao
recurso de José Gomes Marques ie- •
Serente ae seu pedido do inscrição no
Quadro IV — provisionamento, nos
termos do artigo 57 da et no 5.991. de
17 de dezembro de 1973. O recurso-
interposto perante este CFF atravéd
do egrégio CRF-7 (011), submetido à:
decisão do Plenário, foi julgado Oro-cedente, de acordo com o parecer do
Relatar.

Sala dos Sessões, 18 da dezembro
de 1974. — Alexandre de Adia Por.
nes Jiinfor, Presidente.

ACÓRDÃO N9 512
O Conselho Federai de Farmácia,

íon sua Reunião Plendria de 16 de
dezembro de 1974, por unanimidade
do votos, decidiu tomar conhecimento
dos recursos dos Sra. Antonio Silves-
tre Spillere, Francisco Antunes Ro-
drigues, Genésio %roseta!, Ilarfington
Case, José Sagrado da Cunha Ramos,
José Wanderley Teixeira, Pedro Maior
Pereira o Santos Wandemar Kirchner
referentes aos seus pedidos do inscrt.
ção no Quadro IV — provisionameno
to, nos termos do artigo 57 da Lei no.
mero 5.991, de 17 da dezembro de
1973. Os recursos /ntetpostos peran-
te este CFF através do egrégio 	
CRF-11, submetidos à consideração do
Plenário, foram julgados improceden-
tes, do acordo com o parecer-do Re-
!ator.

Sala das sessões, 16 de dezeinbro de
1974. — Alexandre de Apua goros
afinfar, President*

Sol, item III, e 102, item 1, letra a
da Constitulçao Federal, a Manoel
Gomes Filho, matricula 119 2.107.124,
co cargo do Guarda, código 	
GL-203.8.A, d Quadro de Pessoal --s•
Parto Permanente do DNOCS,lota-
do na 3s Diretoria Regional deste
Departamento, (Processo u°
12.109-74-D4OCO1).

ior 2.613-DPE — Artatontar. de a-
cordo com o artigo* 170. item 114
combinado com o artigo 178, lama .
III, da lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, o servidor Jose Carlos
Paixão Santos, matricula n9
2 086.396, aso- cargo do Guarda, cós
digo CL-203.8-A, do Quadro de Pes-soal — Paste Permanente do 	
DNOCS, lotado na 4* Diretoria re-
gional desta Departamento. (PiOcemo

06.219-74-DNOOS). — Eng? Josd
Osra`do Pontes, Diretor-Geral do ..
DNOCS.

PORIAM:113 DE 0 DE JANEIRO
DE 1075

Parecer
-

Inst.:Iria da Arte II e inkrodudie
tt Arquitetura são diaciplinas afins,
o que pode ser devidamente verifi-
elido pelos programas anexos A este
parecer. -Arquitetura .3 taiubtra, In-
dependentemente da Téerdea e Cons-

. truçAo, unia das artes visuais c no
Poograina de Introduçao à &quite-
tum existem unidades a Gerem do-
a:envolvidas posteriormente nas dis-
ciplinas- de Historio da Arte vincula-
'das As demals artes.

• .

PORTARIA 1419 1, DE 2 DE
JANEIRO DE 1973

Presidente cio Conselho Regional
de Odontologia . do Rio de Janeiro,
Instalado nos termos da Decisao
CFO-52, de 1-11-74, no uso de suo
competenchdlegal e para cumprimos-
te do disposto no artigo 14, daquele
ato do Conselho Federal do (Monto-
logl.i mire:

• constituir uma Comissao integrada
peloa cirurgibes-dentiatas Antônio Ri-
beiro Poutes, Américo Maria Ferrei-
ra, Manoel BalUan. Nilson do Cala-
sana Rego e Walter Nolasco Sampaio
para, sob a presidência do Primeiro e.
emitir parecer nos processos de: a)
aquisição do Imóvel, na zona do cen-
tro da cidade do Rio de Janeiro, des-

• tinado à sede do CRO-RJ: 1)) aliena-
• ção dos imóveis-sedes dos extintos

-Conselhos Regionais de Odontologia
da Guanabara c do Rio do Janeiro.

A Comissão, que usará como desig-
nativo a sigla COOIAAS — Comissão

• para Aquisição o Alienação das Se-
des — deverá concluir os seus traba-
lhos até • 314-73. — Irtuaido Chaves
iyogueira, CD o- Presidente.

me••••••••••••••n•n•••••1•11.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO REGIONAL	 — Nft Reunião do dia 1.3.1.075

3. Nos termos da letra "a" do tnio
DE ODONTOLOGIA DO RIO So da Lei n9 4769-965'

DE JANEIRO	 Processo n°	 Moine
10.686474 — 'Autouto de Almeida

II sa

MINISTÉRIO DÓ INTERIOR

•
O Diretor Geral do Departaineno

to Nacional de Obras Contra as Soa
cato usando das atribuições que lhe
confere o artigo 0.°, letra "1" do De.
ereto nO 73.159, de 14 do nonobro
de 1973, resolve:

N. 36/DPE -- dispensar, coni
to a partir de 9 de julho de 1974, Mi-
tenor Cavalcante cie Albuquerque. Fs.
crovente Datilógrafo, uivei 7. mata.

DOCUMENTO ILEGIVEL
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aula e.• 2-222.144 do Quddiro de Pa- 1 E - Em nona crikdas pelo Doere-
laal cio D3SOM da fende° graidade- I to na 71.0d7, do 22 de aonato 1771.
da, simeolo 10-F, de &trete d.e tle
Unidade de aleesteeetedo duas. De-1 dl Cola eleito a Fade da oe de-

ne:›hro de Mu:
•

De acordo com o Capítulo LU da lel
ad 1.721. de 38 de- outubro de 1952, A - Em vagas criadas pelo Decreto
combinado com os artigos 29 a 33 daj nd 72.07. de 22 de agosto de 1912:
lei me 3,7ao, de 12 de julho de 19611
regulamentados pelo Detecto mame-
as 53.480, de 23 de Janeiro de 1264,
alterado pelo de na 58.554, de to de
Junto de 1366.

• 30-DPE - Na série de clames
de Assistente de Adrainistatele, Ce-
dido AP-692, da classe . A. nível 14, à
clame 13, Meei 16: •

A - Em virtude das Incluem abal-
ai):	 2 - dobe Merck& ~doa.

37iDPE - acoitar o pedido de
renuncia da occedledo de dispensem,
do ex-Cluarda, eõdigo GLe203.11-A.
José Medeiros de Souza matricula

2.233.314. cujo cargo foi considz- 1- Declarar sem cfaita
re.do desnecessário, atreves da Per- de Francisco Araújo Uma, nPrtin°
taria Ministerial na 273. do ? ele de classes de Condutor de Topegrafia,
acosto de 1e69, publica:lã co Dtdrso Código P-1205, constante na Panaria
O/falai de 13 =guina. retroagbedo os na 1284-DP. de 3 de julho de 1973,
efeitos do acedente ato a 3-de nomeia- publicada no Dierio Oficia/ de 29 =b-

	

ino de 197t.	 sequente:
II - Declarar knomovido, por meti-

&idade. Se.badteao Moreira Soares,
com efeito a partir de 31 de ~abro
de 1973 da clame A. nível 11. à classe
B, nivel 13 da reale de classes de Con-
dutor de Topoperfla, Código P-1205;
Itt - Promover, por 'tremei:unta

Raimundo da Silva Brana, com efeito
a partir de SI de deaensind de 1922,
da clame A. uivei 11, ã ceasse E. ni.

13, da aérki de clames de Condutor
do Topografia, Código Pd205.

PI:COSOVer

De acordo com o Capitulo III da
Lei ne 1.711, de 28 de outubro de 2853.
combinado .ocen os artigos el) a12 da
Lei ne 3.780, de 12 de Julho talai),
regulamentada. peio Durmo veramo
53.480, de 23 de janeiro de 1964. al-
terado pelo de o" 28.554, da Le de
junho de 1900.

N.° 41-DPE	 Na série de liasses
de Condutor de Topno~, Código

	

Promover	 P-1.205, da classe A. nivel 11. á, des-
de B. nível 11.

a) Cena efeitos a partir de 31 de
mateis de 1973.

I - Por merecimento
1 - .Aritdralo Neri Costa
2 - Wide:irar Veríssimo de Lima

- Wilson Pariu Freire
4 Luiz Guilherme Besetra

II -Por antiguidade
1 - Sergio Justem) .Neto

1 - Por r:iwlinento
I - Jade BeT:10 Nanes
2 - Por êxtir.iiektie

1 - F..notLriz Corei& rio ifaselmento
40-DPE.	 ai, acordo com o

art. 11 do Dii e3.4110, de 23
de janeiro de ute4 e Aft. 42 da lei
n? 1.111. de ta ea outubro de 392,

• partamento, para a eu,. Tm dederra-
do andada da Portaria 71, 771,-013.
de 22 ele _MIM de mr.. ontetek,an, no
>Mo Oficial a.* 144, de e de easeste
aguente, em Mia de based adeinado
contrato de trabalho no regime da
C.L.T., naquela dieta.

MeDlar - aposentar. de 'acor-
do. com o artigo 173 /tem W combi-
nado oras o artigo 278. Item Il. da
Lei na 1.711. de 28 de eutubne de
3952, ao servidor dose ineredaes de 'Mi-
randa Fregona matricula na 3235477,
TIO cardo de Ascende:esta. efrl:go
GL-3n4.11.A. do Quadro de Pendei -
Parte Permanente do DNOCS, lota-
do na 1.4 Diretoria Remmal deste
Departamento, (Procedo na 4324-74

DNOCS) .
Send - Alterar a Portada número

984-DM de 81 de maio de 2074, mi-
hlicadia no ~o Olicial de 17 de ju-
nho ele 1974, referente ti azonerção na
aérie de alarem de ~e de Ad-
ladnalitaNaa Código 57471. que pium
tatá a vigorar com a amu aWo ceda-

PORTARIA az 08 DE JANEIRO
DE 1975

a) Com efeito a partir de 30 de ju-
nho de 1969:

I - Por merecimento
- Reinem Simões de Seuza, em

saga decorrente da aperentaedna de
Feles- Galeto Batista:

ó) Com *feita a parte' de 30 do re-
*crebro de 1.909:

-I - Por merecimento	 -
1 - Yolanda Carneiro da Cunha,

em vaga decorrento da aposentadorm
de Edito Fernandes de Almeida
Cluerra:

- Por antiguidade
1 - Sebastião Teludrid abilheIrcs.

em Ma decorrerde da Idoeeneadoria
de Zdaddlo de AimMda Ramos:

e) Com efeito a partir de 31 de de-
temi= de 1971:

I - Por merecimento
1 - Wakinnir Catanho de Send

em vaga decorrente da apmentadnea
de Arnaud Cunha Azevedo;

d) Com efelte a pedir do .31 de
Março de 1974:
, I - Por merecimento

1 - José Auto Filho. em vaga de
torrente da exoneração de Antônio
Eufrasino Neto; • -

2 -- Maria Antoniete,'Lios Carel-
cante, em vaga decorrente da cone-
anilo de Peda Augered Bmwree

- Par antiguidade
1 - Ernesto Pereira de Mele
2 - José Rodrigues Gamaram

- Lvereditino José de lousa
- Em lace de. varanda abedo:

(1) Coa eleitos s. partir de 30 de
junho de Md:

1 Pnr antiguidade
1 - due Ciro Façanha, cru vaga

decorrente da aposentadoria de José
monstra :acendo .

PORTARIAM DE 13 DE JANEIRO
DE 1975

O Diretor Gerai do ~atamento
Nacional de Obras Contra as Socas,
usando dt,s atribuições que Mo confe-
re o amigo 90. letra 'Te do Decreto
na 73.150, de 14 de, novembro de 2974,
resolve:

Ne 32-DPE Anonerar, aex offi-
cio", de acordo com o artigo 7e. Item
II, da lei 4a, 1.711. de 28 de outubro
de 1162, os f uncionfirlos abaixo nela-
eirados. do Quadro de Pessoal do
DNOCS. par ler-se extinguido a pu-
~Me do abandono de cargo eart
que vêm incornmado:

a) do Cargo de exulai de Adminis-
tração 12-A

1) Pedro Leandro Vieira
Id Do Cargo de Zelador.- 74
1 ligaziminiano da Corta Leite
N? 53-DPE - Demitir, nos termos

do artigo 207. Inciso IL da Lei 122:21e.•
ro 1.711, de 28 de outubro de 192,
ItaMimido Furtado. - matricula afirma
To 2.477.535, do cargo de Artífice de
3~10, código A-393.4, do Qua-
dro de Pessoal do DNOCS, por naver
faltado ao cortiço por mas de 60 teca-
senta) dias interpolados, (Procedeu
nes 1.844-74 - moca e E.M-73 -
MT).

54-DPE - De conformidade corri
o disposto no artigo sie 193, parieta-
l° único, da lei a 1.711, de 26 de
outubro de 2952, combinado cOm • ra-
tam .14, do Denoto nd 35.958, de '38
de maio de 1954, declarar a perda, do
cargo de Zelador, cddago
ocupado por Free:mimo Andaimo doa
arados, matricula nd 3.100.184, do
Quadro de Pessoal do DNOCS. Por ha-
ver suadotirado de zal-fé na amueulaça°
:noitada de cargos. (Processos *Mine-
ro* 5.29-71 - DNOCS. 4.1119-M1.
19.111-70 - ML 2.53847 - AIA a..
13.046-66 - DNOCS).

N? 55-1XPE - Conceder exantração,
de acordo com o artigo 7.e. Item 3. da

1.711. de 28 de oatidero de 1933.
do Quadro de Pessoal - rade Perma-
nente deste Departamento, a partir de
14 de novembro de 1974 a Termina

Relação INPS ne 13, de .1975
rograzus

SUBSECRETARLI REGIONAL
Dg PESSOAL DA 151%21G
061, de 2.1.75 - Declara rape

os cargos adianto discriminados emgirtede ele fali:cimenta dos tonantessenadores: Auxiliar de 'Enter:rapam -
P-1701. 13-A - José Pinto do• - ntat. ,11.289, -ocorrido em 2.9.74

Eseriteedrio - AP-202.10.R - José
Virgilio Barbosa, matr. e.2.563, ocor-rido dm 2.9.74 - Maria Rita Pinte
Como, mate. 50.11d1, cconed* em"e	 ') de	 •	 de

da Conceição Redita, Escrevente Da.
tlirigrade código AP-204.7, matriculaa.'` 2.251.273 (Processo si • 826.851-71
- DNOS).

56-DPE - dearmedor exaseraçair
de acordo co mo artigo 35, liam 3. daLei nd 1.711. de 28 de outalnu de 1953.
na Quadro de Pema; -Pane Perma-
nente desta Departamento, a partir do
21. de dulbo de 1963. a ~duo
Aguiar
Tc-602-23-A i.Proceare nd 9.28147DNOCS).

Na 57-DPE - Conceder menieratata
de acordo tom o artigo 75, item 7. daLei reg 1.711, de 28 de outubro do 1952
do Quadro de Pateai - Parte Perma-nente deste Departamento, a partir de1 de abril do 1973, a Manoel Fernan-
des de Melo. Atulhar de Enfermagens,
código P-1.701.13-4. matricula nane,
ro 2.106.583. da lotaçao da 2. , Direto-ria Regional. (Pecamo na 8.943 de1973 - 71T).

b) Com efeitos a partir de 31 de
denude* de 1973:

1- Por merecimento
1 - Antônio J3ernardino Gomes
2 Francisco Asneio Lima,
3 - José Aeres Benevides
4 - Luiz Bandeira da Silva
5 - Eriberto Gomes Veda°
• - Andado Pendida Passos
1 - António Camelo de Paiva

- Olímpio Alves de Macedo
1 - Manoel Lourenço Cavalcante
10 - Edval Ferreira da. Silva
21 - Antônio Gomes Cavraire este
12 -José Pereira da Silva - ma-

tricula 2.106.468
13 - João Bezerra Lopes
14 - Ennsildes Anteuelo da Silva
15 - Raimundo nona° de Brito
1G - Prancisco /dignei de Andrade

XI - Por antiguidade
1 - ermida° Perzaira Lira• - Antônio Janadzio sia Sara
1 - João Bispo de Soma
4 - Tomas de Aquele e Silva
5 - Antonio'Vasconcelos .
- José Ulisses klibo •

7.- Durmamo Cerquira Campos
c) Com efeitos a parte: de 31 de

março de 1974:
I - Por raezerbsterdo

1 - José Mexia de Meio
2 - ?rancemo Gazela lie Arado•- Valeis Alem Mapdhatis
4 - Praneuar edlidie Pentes
5 - Praticado Deinar e/aranha°
ft	 rep.ir.n-Pri^

27...58-DPE -aapoderdar. de acordocom o artigo 176, itera La, combina-do caiu o artigo 178, item	 da Lelna 1.711, de 28 de outubro de 1952. oservidor Paulino doa côa Bodes ma,Ideais Ida 2,065.153, MO tardo de Aretette de Manutenção. código A•3308.6.
do-Quadro de Pessoal Parte Por-
manente do moca, lotado na 3" Dia
retorta Regional deste Departamento,
(Processo me 006.114-7) - ~CS). (

59-DPE Apomedta. de soar-
com o artigo 176. Itera 111, corobl-nado eona erarden 181. de Lei Irámead1.711. de 28 de outubro de 1952, o ser.

sedar Raimundo ~O de Soube.
matrícula 2.065.940 no mago de trato.
riais.. código CP-42.7-4 do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente do
UNOCS, lotado na 3.11 /21.-elaris Rejo:nal deste Departamentd. ~ao10.774-73 - DNOCS).

110-DPE - Excluir da Portada
• 2.268-DPE, de 24.10.74. publicada

no ~rio Oficial da União 21.° 231, de
2 do dezembro aeruirne. Manoel Car-
me ele Oliveira Trabalaador, divelmoo nome foi Madona% na Portaria
citada Dor eqUIV003 - ""' leng• Joaf Os-calda Pontes - Diretor Geral do ...4
DNOCS.

P.etifiecodo
Na Página IN do Diário Oficial •-n

Seção I - Para EL de 15 de janeiro
de 1973:

ATA 310 183-34
Onde se lê: de acordo com os AVISOS

Publicados no Diririo Oficial c8eor4 z- Pane 11) de 22 de divulgação do -
Estado de Santa Catarina

Leia-ser de acordo cens os Maca •
publicados no Diário Onde (Sedo I

Parte 11 de 12 de novembro de 1974.
página. 4.370, no tardo de divulgação
do Ditado de Santa. Catarina

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL CE PREMÊNCIA SOCIAL

9.1.'75 - Escusara, a pedido, a =lha-de 13.6.74 - Pensando Antt51210 de
Oliveira - metr. 34.1)21 - Tesordie.
do Auxilias' de 1.4 Categoria.

- Determinações de Serviço
SITPERDITENDCNCIA -REGIONAL

Na GUAN.IDARA

Nd 17.083, de 18.1.75 - ~nem;
a pedido, a contar de 13.1.75, asmi.
nio Sampaio da cunha, jrg42. Marne`xro 5.107, do cargo em condado de
Subdiretor Re:lanai Macero naus,



doestado Termo Aditivo ao contrate
celebrado em 19 do fevereiro de 1974
entre- o lasinato Madona de Co-

.- "5 /meação a Reforma Agedrld -
" INCRA e a ?Irma Construções a

:moafas Faseai ida. Para» eXe
-C1•04, de trabaUtos togogredieos

Ma gleba do Proleto Integrado de
Cotoutraçãee Caa, ao Estado da
Balda.
Aos trOs dias do mês de dezembro

de 1974, o Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária - INCRA
Autarquia azada-pelo Decreto-lei rd-
mero 1.110, de 9 de julho do IM0,
vinculada au Ministério da Atam&
tura, aedo ato representado, noa ter-
mos da alínea d'ed' do artigo 23 do

" • Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto a 88.133. de 19 de fevereiro
de 1971, pelo seu Presidente, Dr. Leu-
meço José Tavares Vieira da Silve,
doravante simplesmente denominado
Contratante, es firma Comastruções e
Topografia Baseei Ltdae com sede em
Brasido, Distrito Federai, situada an
CL Sul Quadra 302. Bloco "E" Sileds
23, C.G.C. número 00.813.378404
neste ato representada por seu Dire-
tor, Ginv licabert Pased. frende. £06-
metro, adiante denominada Contra-
tada, resolveram alterar os termos da
Cláusula . Segreda do Termo Aditivo
de 3 de junho de 1974, que modificou
a Ceiem% Sexta do contrato celebra-
do rmi 29 de fevereiro. de 1971 e pu-
blicado no Diário Oficial da União
de 8 de abei* da 1974. Seção 1 Parte
12, que dia também respeito Ia ebie

-to do presente» a qual passa a ter a
seguinte redimira

~de tumba - 4 clárisuee se-
gunda de Termo Aditivo de 3 de junho
de MIO poma a ter a seguinte redis-

• pio: *O preço global e IrreakialAvel
das urtigas ora contratados é de (re
244.061133 (duzentos e quarenta mie
cinquenta e elmo olmeiros e trinta
e trile centavos) correspondentes ao
loteamento e a demareadlo de lotes,
respeitadas as atoais ocupaçães„ de
uma ebbe de aproxienadaraerite
3.000 ha Orsis nall hectares). lendo
Cr$ 43.11$3.7e (quarenta e nove mil
oitocentos e sessenta e três ~roa
• setena acediseen, o vake da medi-
d.o e da demarcação do pedi:retro ex-
terno da gle.hu, 0 razão de CrJ-
LIMO Orton mit cento e ~ta
e cinco cruzeiros e cinquenta centa-
vos) por gerlisseetro lima) de petime-
tre medido e demarcado: Cri 	
240 642at exaro e ~era anel sela-
centos e quarenta e doe emaciam e
aeracata e ara centena) o valor da In-
feção e da demareadlo do perímetro

Quarta-feira 29
dm.

RaGIONAL
DE IPESS0,11. DA SEGB

N.' 42$. de 13.145 - Beddiele a. Fe-
dido, do Quadro de Pessoal do INPS.
a Setvidora aeoclea de Aratrjo Caiem
Mate. 15407. em face de sua aposene
tadoria corno segurada da ~da
sedai declarando vago, era cone,-
quenehe o cargo da Oficial de Admi-
nistração, nivel 14 de que era deten-
tora. -

SLICKEINTENDIVSCLt REGIONAL
raz PERNAMBUCO

Ne 9.160, da a.1.73 - Nomeia as
earvidoree abaixo Indicado; Para

- exercerem os careca em aknigsgo aseguir: Nivaldo Duarte Espíndola,
mate. 62.336. Cbefe de Servia, ralanc-
to 33.834. lambreta 7-0 - Sebastião da

DW110 OF1CUL (Seção 1 - Parta n)»

TERMOS DE
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL'
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

Silva Araújo matr. 17.266„ Inapetot
Ete~1 número 33.148. slintioki
1171~ Santiago Ramas edanddee.
mata. 27.731 - Instada:ir is' 23.337.
~bolo 7-0 - ~km. de "entro e
Silva. mate. 176634- Chefe de Equi-
pe número 33.980, símbolo 4-C - Ci-
ro Araújo Castelo &anon matrícula
fie 35.753 - Chefe de Equipe niram-
ro 34.409. símbolo il-C Resefido Ra-
mos da ER% —• mate. ne 45.683 -
Coordenador Regional enleara 74.0Z.
strabob 3-C.

DIRETORIA DO Mil'Ro •
Dg SERVIÇO SOCIAL - tileeP
Ne 1. de 8.1.73 - Delega* André

Azada Tatia, mate. e? a1e260, pau
cuim a tração Mahlleada de Co-ceder:seer Iticittco 98.130. símbolo
eer.

CONTRATO
total do bteamente, 1 razão de Cr$
1.13540 (bum nell, cento e sessenta e
cinco cruzeiros e enquanto tentares)
por quilemetro (kin) de embreais de
loteamento medido e clemarcolo; Ctl
=.610.72 (vinte e cinco mie seiscen-
tas e oitenta e dois =dois e setenta
e deis centavou o valor de levanta.
escuto dos eixos das vlaa de acene sei
lote; Incluindo o preto do amenddR-to do loteamento, à razão de Cr$

(hum mal, cento e sessenta
e cinco cruzeiros e cinquenta centa-
vos) por quliterietro Ouni de via de
sermo" com picadas de assa, medido e
~fado; e, finalmente, Cr$ -..
3.846.30 (três Mil, oitocentos e ses-
senta e reta cruzeiros e cinquenta cen-
tavos) o valor dos marcos eenstrut-
doa e implantados, à razão de Cr$ -
MIO (dezoito cruzeiros e cinquenta
centena) por marco etanteneese
inalterado o preço atraí/to das quan-
tidades de trabalho.

Parderaio digiro - O prearnta Ter-
mo Adarvo resultou do terem es tra-
balhos topográficos do bete7amento no
PIC Una ultrapassado 31.8404 quilo-
metrai (km) a quantidade estimada
para o alleuk) do valor do contrato,
siado 17,7831 guarneces iam) de pe-
:Micta) externo da gleba, medido e
demarcado, 7.8313 km (gmbimetrae)
de perímetro do loteamento, medido e
demarcado, e 8,0338 quikenetres (Jon)
do levantamento topowelito 4 visa
de acaro aos lotes.

~Ta Segunda - Continuam em
vigor as deraais cláusulas do contra-
to celebrado em Ui de fevereiro da
1374 e alterado pelo palmeira Termo
aJahro de 3 de junho de 1934, e ime
rã* tOntraliefil o Prese~ TelmaAditivo. -

E, por estarem melro sagro e Mn-
tratadas, m partes assinam o pesai-
te instrumento em 18 (riu, vias. de
igual teor e forma. para os efeitos da
Lei, assina:ida-o também ao testemu-
nhas abaixo. - Loureaço Jose Tava-
res Vieira da Silva. Presidente de
INCRA Gwy Raster( Baseei.

Ttntemarthas- Jon/ ~remia fer-
reira. - Aram Pedreas ireme.

~alo grie entre si celebram o lar.
insto Nacional de Cokei~es e
Reforma Agraria - INCP.A ir a
"Indago Universidade do Mara-
nado. para a rerdbaccb de curso de
Xretto Agraras, Cadastro e Trem-
taça°.

-
Aos /2 iras do nela de clier.,=bro de

1074. o Instituto Nacional de Cobol-
zaolo e Reforma Ufana - Mal&Autargada vinculada ao Miredério da
Agricultura. criada pele exorem-Lei
ree 1.1.1k, de k de jure* de Dee, dora-
vante denominada simplesmente'..
INCRA, neste ato representada por
seu Presidente. Dr. Lourenço ecoe Ta-
rares Viena da Silva, na fome do
artigo 25. alínea -e, do Itemianien-

Pe
UM Curso de Mello Agrário Pela ia-
andado-» de Direito da Universidade
do Maranhea axe o inicio no dia 20
do mês de lancine e término to dia
23 de mês *, Inte ,etro de are num
total de 90 horas, conforma programa
aprendo pelos õrgíos competentes da
Universidade do Maranhão e pelo
INCRA.

Cid.:tua Sevardes - Sedi a seguin-
te a carga-horária do ettmo:
Direito Agrário .- 70 horas

Cadastro • Tributação 20 horas
Ckiifáltla Terceira - O amo tent

ma limite de Si) (cinquenta) vogas,
cabendo a intrica/elo dos tandidstos
ambos os convenciam que estabelece-
rão os critérios para a seleção.

Claisinda Quarta - O curso meã
ministrado pela Universidade do Ma-
ranhão, com receamos naturais e hu-
manos de que disponha. Podendo"INCItA Indicar técnicos de seus ora-
dna para Integrar o corpo de proles.
sores.

Maude Quarta - O INCP.A. con-
irftedrd, para o costeio do curso. com
CM 100.900.00 (cens mil medres). fi-
cando a respmeabilidade do paga-
mento doe professores e demais en-
peeas a cargo da Universidade do Ma-
ranhão.

adenda Sesba - Co recamos do
INCRA. para atender a executa° do
presente convênio correrão lb conta da
Atividade 10.02.6.2.3.02 - Coorde-
nação da Política de Desenvolvi:meia
to e, Extensão Rural - Elemento 4120,
tendo como Piano de Aplicação - Di-
versas Transferenciaa Correntes.

Mania Seriara - O INCRA se ha
cumtdmi da distribuição aos alunos de
amplo material friforrnadvo. incluir-
do, em seu prema= de publicações,
trabalhos de interesse do curso e os
^dados de pesqueis nele deenvole
vidos.

Cláusula Oibre - sem pendia da
autonomia administrativa, operado-
nal e financeira dm partes convence,-
tes. o Ministério da reei/Mera. par
seus órgãos centrai; exercert a
calização e o adiro* da airecapto do
presente. constato.

Clifusula Nona - O presente con-
vênio poderá ser alterado, ineabutte
termo aditivo, de comum acordo ele
partes co reacCdIdo, Inadirapie-
mento de suas danadas.

Cláusula Décima - A ta/doação do
presente Convênio foi autorizada pelo
Conselho de Diretoras do INCRA na
Remeto realizada no dia ... do :reg
á.1974.

Ceie:aula Decima ~leira - Para
dirimir puderes devidas surgidos es
execuçeo do presente convento, não or-
nadas por de admrnistratint fica
eleito o foco da cidade de Brade:a.,
Distrito Federai o* qualquer adro
da soa etelaio.

EP Por estarem assim convenciona-
dos, filmam o presente hastrumento
em dez (Me vão de igual forma e
teor, na presença das testemunnas ene
Igualmente o manam, para os dei-
toa da lei. - Loarenme Veiai da• - "toei Soares gabela
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termo de Concedo elite érrir,	 511.•
.:"Cso.:4 o Inadato kfueioo pi do CO-
0oni:440 e ~ma Aard--is o
eer. .tcria de Airicultutd do Seta-
&2 do Iletalituich.oinetzsendo atacar
rsentao• !Duo:4e~ para redteln
rà.,	 raPoskée AfFt1Peezétio
Atolo, en exerekio de. terei.

Aoe 11 'dias do Mês de uoveszaao
de :S.a o Truttitute Nazia•:21 de CO-

ras,sc e Reforma
gir..!;4 w'enithada	 Ifinietétie. e2:3
witurn, daqat por diante
da. '2..7.RA. neste ato representado roer

Vrtaidente. Menineiro -kgrcan.
Ira) Leeernço José Tantos Vieira la
Silea., e a Secretaria de Lereeltma
der Esredc do learanille, doravante
wenekreda Samerna, neste aio repra-
mnbee por seu =abe Dr_ 1~1*
-atem de Lera Pessoa. vacinem
asitr,ar a presente core ente. cala mi-
nota foi aprovada pe:o ce eeelho co
Dlreures do INMA-MA. mediante
as ti:hz-elas segaimes:

Vai:aura Prfinsits - O INCRA,
dearnsni 1 SAGRIMA a eeanne 4o
Cri 200.e00.90 Orezerece 	 1.11:.2f.-

eme auxilio rel+
edaelidda ~e Agre:':.-:.1:14 to
ano de Ir& * qual rani apiada es-
tritamente dentro do plane eerattni e
do Proc. INCRA-BR-ri." 2.306-74.
~grafo Único. A importincia

mencionada remia celesubt será &a-
bas& do Orçamento-Programa do
G1CRA para 1974 e trinado da Mi-
odade 10.02.6.3.2.42 - Coordena-
40 da Política de Desenvolvimento e
Edaraie Rural. Elemento de Despe-
ga 4120 - Serviços em Regime 'te
Prego:mação leepecial. Plano de Apii-=00 moo -... Inversas Transferen-
das Correntes:

Clitionde Reg:adi -A quantia de
que trata a Cláusula - anterior será
liberado em uma única parcela, logo
apto a assinatura . e publicação do
Perene instrumento de Comento
120 D. O. U.

Miada Terceira - Fica designa.
da para Coordenador do prescrito
Constato, o Coordenador Redoma do
INCRA - MA, do Meto Norte
CR(02). que poderã delegar coma.
Moela ae Chefe da Divisão Estadeai
Te...hia do Maranhão
CR(021 Tel ou a um servidor técn)-
co da citada Divido. com as seguia.
tes ilheta:tales:

a) acompanhar a *menção do Pra*tente Convento, visando atingir os
objetivo, premidos;

ta orientar a SAGREM.% mace a
de3eeeão  e_de enfastio de contas daapdreçac une PCIITSOIS Cr; C011~1.
doa. a geai devera ser almeserriededia:modo ás normas da Secretaria
de ~aças do INCRA 'constantes da
O 5 ne ale de 23.3.73.

e) receber, analisar e ~dar
ao Departamento, de Desenvolvimen-
to Rural o relatório técnico da em-
avelo do presente Instrumento,
ao. amanhado da respectiva presta-
ção de contas. -

Cláusula tittalit - A
eeperaclonal do presente Termo cabe.

rá ao Secretário da Agricultura de
tacanha; com as seguintes atribui. -

as eprímr os recamos recebidos da
RICRA era confornddade com a es.
recite:mão aMaida na Odorada Pri-
meira e coca a legislação em vigor:

bs apresentar ao Coordenador de
Convimo, 30 (trinta) dias após a
beração doo recursos financeiroos, re-
taltrio das atividades desenvolvidas,
loot amo a prestação 'de contas das
despesas efetzacera com os compra.
unta dal Wien:dei r de acordo
eorr, Normas espec./ricas do /OCR%
Untadas pela Secretaria de Finança;
através da O. S. ne 33-73. 	 •

Murei Quinta - Bens pernis*
cia memorais admhaistrativa, opera-
cional e financeira das partas couves

to Gera/ aetovado esto Decreto nú-
mero 811.153. de te de fevere:ro
btl.. es Pteedaodai Universidade do
liferareeia neste ato repraceteria Pe-
lo Pr o:~ em medeio da Be Con-
selho Diretor, Vice-Reitor Dr. Ma-
noel Soares Estrelo doravante deno-
mire*" Jen:eloquente Univeraidade
do Maranhíto, teedo ene vista o in-
teresse comam uo aprofundamento de
Estudoe de Direitoe Agrário Cadasaro
e Tributação de imante nume. bem
como az consequente formação de es-

em tala &cai. Mnia o Pre
-sente Convênio, de acordo com ta

condições e chlemidea seguintes:
Cidareki Primeira - O presente

Convénio tem par objeto a realização
Miran lo de

•4

4
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ceor o Immo, obodeddas as disposto
Oes. amar e na presença das teste•
aranhas Instrumentais. — Alfonso
Dffinasto Soares — Mooricto Landi
rei-eira.	 .

ratftzillanhalt: Braniio césar metro!
do — Mama Evangetista Santos.

lif NIgTÉRIO
DA

;-.1;t1CAÇÃO E CULTURÃ:

FUNDAÇÃO
UNIVERS IDADE DE BRAMIA

Termo Aditivo ao Convênio firmado
em 30.10.72 entre a Fundação utitg
versidade de Brasilla e a Cdmara
dos Deputados, visando o aprimo-ramento g treinatnento Ogro" ifos
eunciondrios da Diaislo de Segarem-,
.ea desta.
Aos 13 dias do mês da jantem do

ano de 1975, na eldado da Brunia.
Distrito Federal, de um lado a Fun-
dação Universidado de Brasília, daqui
por diante denominada Universidade
representada pelo seu Proldante. o
Reitor Amadeu Curo e do outro a Cla-
mara dos Deputadas, daqui* por die
ante denominada Câmara relerem.
toda por seu Diretor.Geral, o Engeo
nheiro Luciano Branda* Alces do
Souza. tem entre ol ajustado -o presa
sente Termo Aditivo ao convénio iho .
medo em 30-10.72, que se regerá pese
tas cláusulas seguintes: .	 J.

Cidasula Primeira — As partes (.011-
~entes, tendo eia vista o disposto
-na cláusula quinta da convênio do 30
do outubro de 1972, acordam ma pron.
rogar a duração do convOnio poro 12
meses a contar da data, do seu ela
cerramento. - .	 •

Cldusula Segunda — A cláusula 'vi-
oleira do convênio asisnado em 30 de
outubro -de 1972, passarAa ter à se-
guinte redação: •

O presente convênio visa a execução
de um Programa de Condicionamos-
to Fanico e Treinamento para as fun-
cionários da Coordenação de Semi-
rança da Câmara, mediante utiliza-.
ção de Instalações o de técnica espe-
cializada da Universidade tais como:
Circuit Training, Sistema Aeróbio°
-(Cooper), Natação Utilitária, Judô e •
atividades destertIvas recreativas".

Calunia Terceira — A cláusula se,
guinda do convênio firmado em 30 go
outubro de 1972, posare a ter a se-
guinte redação:

nentts, o Ministério da Agrkultura
atras*: de seus Órgãos Contraia
exercerá a flacalização o controle do
presente Convênio.

Ciditsida Sexta — Para. diarsdr
anisa oriundas da execução deste
Convênio, não sanadso por via admi-
nistrativa, fica eleito o foro da Cida-
de de Brastlia — DF., ze por outro
Mo optar o INCRA.

Clausula Sétima — O presente
Convênio foi autorizado pelo Egrégio
COnselho de Diretores do INCRA, em
bua ea" Reunião. realizada em 11 de
novembro de 1974.

E. oor estarem assim justas e IX•32-
tratadas, as partes firmam o presen-
te Instrumento, em 10 (dez) vias do
titilai forma e teor, na presença das
-~raurlhas Mie também o assinam.
Pero as efeitos da lei. — Lourenço
Vieira da Silva —; Remedo Soares

Lyra Pessoa.

a) colocar à disposição do Proje-
to os professores, as escolas equipa-
das e, eventualmente, os materais
necessários AO desionvolvintento do
mesmo:

b) designar um tuncionUto pata
e matricutação com o Coordenador da
Convento acompanhar a execução
trabalho:

O) manter um fichário que respon-
da por informaties sempre utilizada
sobre Clubes Agrícolas:

d) desempenhar todas as ativida-
des ~usarias ê criação de novas
Clubes Agradas;

o assumir as obrigadka legais coar
o seu pessoal convocado para a exe-
cução do presente Convênio.

Munia Sexta — Os recursos for-
necidos pelo INCRA nito poderão ser
soltrados em proporção superior a
30% ttrinta por cento) com desposas
do pessoal.

eldueula Sétima — Todos co bens
de natureza permanente que venham
a ser edquiridos com recursos do ..
INCRA, a ele reverterão, ao término.
rescallo ou denúncia do prescrito
Convênio, em Perfeito estado do con-
servaelice

Parágrafo único. Os bens aderidos
r.e.sta Cláusula deverão ser relacio-
nados no processo de Prestação de
Contar e uma cópia dessa relação en-
caminhada ao Serviço do Patrimonto
do INCRA. •

Cadraccia Oitava — Esto Convento
terá a duração de 12 (doze) meses a
contar da data cia liberação dos N-
evosos, podendo ser renovado anual-
mente se assim o convier: rescindido,
automaticamente, por inadimpleuota

de qualquer de suas Cláusulas; de-
niumado no houver por bem uma das
parteo convertemos.

Minuta Nana — O nome do ...
INCPA Over:1 constar de touca
tontralhos, Impressos. publicaçases, vel-
ruim o material de InfotrnaSito que
ta toaram aos abeetivos deste Coe-

venCiti 'laitp la Décima — 03 -Outros Jti-
vonis Nona ou Clubes Agrícolas que
forem instalados em função cOate

'Coneénto ficarão obrigados a sol:or-
laras seu registro no Departanurnto
de- Deoenrolvirriento Rural do 	
INCHA.

C!Jusula Melina-Primeira — sou
orce-Oro da. autonomia adruirdistratt-
va, operacional e financeira das par-
tes correnentere o Ministério da Agri-
cultura, através de seus órgãos Con-
traio, podent exercer fiscalização e
controlo da execução deste Convênio
e cloo que o sucederem eu alterarem.

Cittototo Décima-Segunda — Fica
eleito o Foro do Brasilia. — DP., com
opção do INCRA por qualquer outro,
visando à solução de quaisquer qual-
tôo pendentes relativas ao presente
Corno:mio, que não rasam ser rosal-
viria.'.; de comum acordo. •

Cídusula DOcOna-Tereetra — A as-
a:nata:o do presente Instrumento foi
autorizada pelo Egrégio Conselho de
El:retorto do INCRA, na 03O Reunião,
meneada no da 3 do mês de dezem-
bro da 1974,. o no termos da alínea
"b" do artigo 20 do Doera°
88.159. _de 1.° do fere:Ciro de 1971.

E, para clareza e validado cio que
ficou convencionado, lavrou-se o pre-
sente Termo de • Convênio que, lido
pesas parta% annvenentes o testemu-
nhas presentes e achado conforme,
vai por elas assinado, em 10 (dez)
vias de igual forma e teor para os
efeitos da lei, — Lourenço Vieira tia
Sirva — Pedro Dantas Rocha Neto —
Raimundo Judo -Barbosa pinheiro,-

Termo Aditivo ao Contrato de Como-
dato celebrado entre O Insiiiitto
Naciorm de .Colonização e Reforma
Agi-riria — INCRA, e o Departa-
mento de Cooperativismo
DECOOP, haps Superintendência
de Cooperativismo — SUDECOOP,
do Estado de Minas Gerais.

Aço 2 dias do mês do outubro de
1974. o Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária — INCRA
Autarquia Federal, criada pelo Da
ereto-Lei no 1110-73, vinculado ao
elinistario do Agricultura, neste ato
representado pelo Coordenador Re-
gional de Minas Gerais, Doutor Aí-
fome Domado Soares, de acordo OOrn
a delegação de competência do Exce-
leu:4~ Senhor Presidente do ..
INCRA, através da Portaria a° 1719-
13, publicada no Boletim do INCRA
n." 57-73 de 5 de dezembro de 1973,
doravante denominado Comodante e
a Superintendência de Cooperativa-
mo — SUDECOOP, do Estado de Mi-

representando peio seu
Superintendente Doutor Maurício
Landi Pereira, doravante denomina-
do COmodatetria, tendo em vista o
que consta do processo INCRA ....
CIL-06-2525-72, deliberaram assinar o
presento Termo Aditivo, na presença
das testemunhas abaixo nomeadas,
visando prorrogar o prazo estabeleci-
do plei0 Contrato de COmodato. Dr-
:atido em-31 de mato de 1972, Já Pror-
rogado pelo Termo Aditivo ao-aviado
era 13 de julho de 1973, mediante a
cláusula seguinte:

clausula primeira -- Fica pronto
por dois anos, a partir de 31 de

maio de 1974, o prazo constante da
cláusula Primeira do Contrato do Co-
modato firmado em 31 de maio de
1372. já prorrogado pelo Termo Adi-
tivo firmado em 18 de julho cio 1973,
prevalecendo as demais cláusulas e
condições estipuladas.

E. por estarem assim pactuados aa-
amam o presente instrumento cm 10
(der.) vias datilografadas, de igual

Termo do Convento Que entre d ce-
lebram o Instituto - Nacional de Co-
lonteaçtio e Reforma Agrária, a Se-
cretaria de Educaçdo e Cultura. ato
Ratado do Maranhao e a Associa-

- cão de Crédito e Assistência Rural
do roferido Estado, objetivando a
implantaçáo de trabalho educativo
com a Juventude Rural.

Aos 11 dias do més do dezembro
do 1974, o Instituto Nacional de Co-
tentação e Reforma Agrária —
INCRA, Autarquia vinculada ao Mi-
nistério da Agricultura, criada pelo
Decreto-lei nO 1.110, de 9 de julho de
197C, doravante denominada apenas

• INCRA, nesta ato representada por
teu Presidente, Dr. Lourenço José
Tavares Vieira da Silva, nos termos
do artigo 25 do Regulamento Geral

, • aprovado pelo Decreto n., 68.153, do
1! de fevereiro de 1971, a Secretaria
de Educação e Cultura do Estado do

= Maranhão, daqui por diante designa-
da simplesmente SEC-MA. represen-
tada por seu Utular Dr. Pedro non-

•tas Rocha Neto, e a- Associação do
Craolto e Assistência Rural, do re-
ferido Estado, daqui por diante men-
Vonado Acama, representada Por
sou Secretário Executivo. Engenheiro
Agrónomo Raymundo Joáo Barbosa
Pineeiro, resolveram assinar o pre-
sente Termo do Convénio. cuja mi-
nuta foi aprovada pelo Conselho de
Diretores do INCRA, ntedtante as
Cláusulas seguintes;

• Munira Primeira — Objetiva este
• norma de Convênio a hnplantaçáo e

dinamtnzação do trabalho educativo
com jovens, para intensificar, orien-
tar e aperfeiçoar as atividades dos
Clubes Juvenis Rurais no Estado 10
Maranhão, de acordo com o Projeto
aprovado pelo Departamento de De-
senvolvimento Rural,- conformo -nro-
cesso INCRA-BR-NO 231-74.

Parágrafo único. Pelo presente fica
a ACAR-MA incumbida da enecução
do Projeto referido nesta Cláusula,
em articulação com a Coordenadora
Regional do Meio Norte CR(02) do
INCRA, através de sua Divisão Esta-
dual Técnica do Maranhão 	

- C11(2)T/1, e com a SEC-MA.
Cidesula Segunda — •3 INCRA,

para a oxecução do que trata a Can-
• gula. Primeira, compromete-se a con-

tribuir com a importAncia de Cr$ ..
30.000,00 (trinta mil cruzeiros), que
será destacada do seu Orçamento-
Programa para o exercido do 1971,
Maldade 12.02.6.2.2.08 — Treina-
mento no Meio Rural, Memento de
Despesa 8270 — Diversas Transferéno
elas Correntes.
. Parágrafo único. Os recursos men-
cionado nesta Cláusula serão colo-
cados á disposição da ACAR-MA, de
Uma só vez, logo após a ogonatura
e publicação deste instrumento pela
CR-02/T-1.

"Cidusuia Terceira — Fica designar
go, para Coordenador do presente
Cmvênio, o Coordenador Regional do

gele. Norte — CR(02, que poderá de.
k.Vir conmo Sucia no Chefe da Diva
sio aelatael Tianico do 14r.zariheo

elterefial ou a um ouvidor téc.
nko. da t lada Dioletto com no se-
malotes atriboatiee:

a) reerosontar a Autarquia junto
ao ereseo executor;
tii nuptrVisiOnor O execução do

convênio;
c) manter contido com m- entida-

des vinculadas ao convênio ou outras
que *veiam/mente colaborarem na
eXeCaPaO, solicitando providéncias ne-
cessinias ao bom andamento dos ira-

di receber os relatórios -apresenta-
do pelo Exocutor, proceder a sua
análise. compatibillbando-os com Os
recursos aplicada* e exercer o con-
trole contábil da aplicação demos re-
cursos;

e) orientar a ACAlt-MA Sobre
cprecentação do prestação de contas
dos recursos recebidos, do acordo com
0,8 normas da Secretaria do Finanças
Co INCRA, contidas na. OS no 13-73,
d3 28 do mato de 1973.

Cláusula Quarto — A ACAR-MA
compete:

at designar para Executor um téc-
nico ou grupo de técnicos legalmente
habilitados;

b) apresentar relatórios atualizados
da execução do Convênio e manter
arquivos relacionados com us, ativi-
dades desenvolvidas;

c) assumir obrigações legais com o
Pessoal convocado para execução do
presente Convèn:o;

d) elaborar relatórios Opeciadz,
quando solicitados pelo Coordenador
do Convênio;	 -

e) apresentar, até 30 (trinta) dias
após o térinalo	 vigência do Coo-
v Mo, relatório circunstanciado . (com
documentaçáo fotográficaese possivel)
doa trabalho realizados;

1) efetuar pagamentos e compro-
var, perante o INCRA as despimos
feitas cOin os recursos ora recebidos,
ao término ou rescisão do presente
Convénio;

recolher, obrigatoriamente, ao
INCRA o saldo financeiro que não U-
nha sido aplicado até a data do ter-
mino do Convénio.

Cldusula Quinta -- n SEC-31A
compete:

'Compete especificamente à ()nivel
tildado:

a) oferecer, através do Departamene
to de Educação Física, s0.3 funciona.'
rios da Coordenaçãço de Segurança
da Camara, condições para a praW-
en das atividades Moas previstas na
Cláusula Segunda.

h) dar assistência médica especai.
ca aos patricipantes do programa, -
dentro das possibilidades existentes.

c) manter o pessoal trIenleo e -ari•
ministrativo necessário a execução do
Programa .	 -

a) remeter, onensahnente. à Câma-
ra, a freqüência dos participantes dei _
prowaina.

e) receber sugestões da C(Umara- e
permitir o seu controla sobre as ati:-
lidadas desenvolvidas no programa.

1) expedir mensalmente, boletim de
aproveitamento dos trelnandos.

Cláusula Quarta — A calusula ter.
cetra do convênio firmado em 20 , de
outubro de 1972, passará a ter a se-
guinte redação:

'Compete especificamente à_ ama-
ra:

o) depositar mensalmente, inclusa
vo nos períodos de recessos, ata o dê-
em ata do més subsequente ao verto
cido, em conta vinculada da. funda.
cão Universidade de Brasilla a gume.
tia de Ce$ 5400,00 correspondente • às
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necessidades do desenvolvimenot do
. programa.

b) o custo total do programa no
exercido de 1975, será da ordera de
Cr$ 80.000.00 (sessenta mil cruzei-
ros).

c) indicar, nominalmerite. cc CO
(sessetna) funcionários da Divisa° da
Segurança tia Camara que deverão
participar do programa.

d) reembolsar a Universidade pelos
danos porventura causados ao seu pa-
trimônio por elementos participantes
do programa.

E por assim se acharem conven-
cionados, firmam o presente instru-
mento em 2 (duas) vias para um s6
efeito, na presença das testeirmnbas
abaixo.

Brasilia. 13 de janeiro do 1975. —
Luciano Brandão Alves de Souza —
Diretor-Geral da Camara dos Depu-
tados — Amadeu Curp — Presidente
da Fundação Universidade de Brag7
lia.
(N° 13.52.13 — 24.1.1975 — Cr$ 115,00)

. MINISTÉRIO
DAS s

COMUNICAÇÕES -
EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Temo de Contrato n.e 01/75 do pres-

tação de serviços que, entre st, fa-

Correspondência Agrupada, com se-
de na Cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, na Travessa do
Tinoco, sem a.", e filial nesta C:da-
de de Brasilla (DF), no SOL 203,
Bloco "A", Loja 13, doravante desig-
nada simplesmente SESICA. *reata ato
representada pelo seu Gerente Regio-
nal, Sr. Christiano Igrolcio da Casta
Filho, e a Secretaria de Planejamen-
to da Presidência da República,
adiante denominada SEPLAN, neste
ato representada por seu Diretor de
Administração, Sr. Carlos Messias
Barbosa. tem ajustado o presente
Instrumento de prestação do servi-
ças, sob as clausulas e coadiçaes se-
guintes:

Primeira — O SERCA te obriga a
fazer a coleta. transporte e entrega
da correspondência agrupada que lhe
Rir entregue pelo USUÁRIO, com
observancia das normas e eXigênclas
impostas pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, a partir do
dia 3 de fevereiro de 1975 cujos per-
cursas, frequências, cotas mensais e
preços, constam do anexo que passa
a fazer parte integrante deste con-
trato.

Secunda —O USUÁRIO se obriga
a pagar ao nuca, o valor da fatura
mensal dentro do prazo de dez dias
da sua apresentação.

Terceira — O preto do serviço ora
contratado poderá ser aumentado
Quando houver majoração nas tarifas
postais, aéreas ou rodoviárias, auto-
rizada respectivamente. pela FCT,
DAC ou DNER.

Quarta — E facultado ao USUÁ-
RIO fazer modificações de percursos.

Local: Av. Presidente Vargas, 1733
— 179 andar.'

Maiores esclarecimentos e cópia do
Editai serão fornecidas no endereço
acima. — Vivaido Chaves Nogueira,
CD, Presidente.

MINISTÉRIO
DA .	 •	 •

EDUCAÇA0 E CULTURA

• UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro do Tecnologia

Escola de Engenharia

Chama-se a atenção doa interessa-
dos para o edital do Concurso para
Prol. Adjunto publicado no >Mo
Oficial do 21 do corrente, d paz. 221.

Dias 27-28 o 29-1-75

frequências e pesos contratados, desde
que comunicado cum a antecedancia
do quinze (15) dias, obrigando-se o
SERCA a proceder DA alterações no
anexo correspondente.

Quinta — O SERCA fornecerá ao
USUARIO, para o seu usa exclusivo,
os recipientes (malotes) neceesarios
ao serviço noa percursos constantes
do anexo e outros que venham a ser
contratados, cabendo ao USUARIO,
em caso do extravio ou inntilizaeM
doa malotes, quando em seu poder,
a indenização no SERCA, pelo Preço
do reposição.

Sexta — A vigência do presente
contrato será pelo prazo inielal de
8 (seis) meses, de 3.2.75 a 31.7.75,
admitidas prorrogações por períodos
sucessivos de até 12 (doze) meses,
a critério da ~LAN. Contudo, o
contrato poderá ser rescindido a
qualquer tempo, a juizo da SEPLAN,
mediante avista Prévio de 30 (trin

-ta) dias, sem que caiba à SE71CA
qualquer reclamação, indenização,
multa ou pagamento extra de qual-
quer natureza.

Sétima — O USUÁRIO ser. . res-
ponsabilizado pela inclusão nos ma-
lotes ou embalagens extras de obje-
tos como doidos, armas, explosivos.
valores em espécie ou não, bem co-
mo aqueles que ofereçam riscos de
acidentes ao transporta ou que pre-
judiquem a integridade de terceiros,
e todos os demais proibidos por Lei.

Oitava — A cota de peso mensal
contratada para cada percurso será
compensada, levando-se em conta as
remessas nos dois sentidos.

- MINISTÉRIO
DA	 •

•'AGRICULTURA

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

CGC	 33.121.088-001

Comunicamos que se acham A. dis-
posição doa Senhor-es adorastes; na
Sede Social, os documentos retardei
no Art. 99 do Decreto-lei ne 2.64 de
26 de setembro do 1910, referentes ao
exercício do 1974.	 -

Batiglia, 27 de janeiro da 1975.
Ruy Neves Ribas, Diretor-Presidente.

Dias: 27, 28 e 29-1-78.
(N9 874-13 -- 24-1-75 o- Cr$ 48,00i .

Nona — Pelos serviços contratados.
a SEPLAN pagará ao SEROA a im-
portância mensal de Cr$ 494,8u (qua-
trocentos e noventa e dois cruzeiros e
oitenta centavos), equivalente A cota
mínima do 32 (trinta e dois) Quilo

-gramas, perfazendo uni total do Cr$
2.955,80 (dois mil novecentos e eia-
coenta e sais cruzeiros e oitenta cen-
tavos), conforme empenho número
092/DA, desta data, A conta da Pro-
grama 0307.0212.013 — Elemento
3130. Sendços de Terceiros 3132 —
Outros Serviços de Terceiros.

Décima — A SERCA atoará com
todas as de.spasas necessárias à reina-
larização deste contrato, inclusive as
decorrentes de sua publicação.

Décima Primeira — Fica eleito pe-
la SERCA e SEPLAN o Foro da ci-
dade de Brasília — Distrito Federal,
com renúncia de qualquer outro por,
mais privilegiado que seja, para dl-
rimir dúvidas decorrentes da execu-
ção deste contrato. E, por estarem •
justos e contratados, lavrou-se o Pre

-sente Instrumento em 5 (cinco) vias
para um a6 eleito, o qual vai Resina-
do pelos contratantes,

Brasília, 13 de janeiro de 1975. —n
Carlos Messias Barbosa. — Christia-
no Ignãcio da Cosia Filho. •

Testemunhas: Ronaldo Augusto
Jesf ai, Assistente. — Junice Coelho
de Sousa, Au:ditar.
(N.° 832-13 — 24-1-75 — Cr$ 113,0es

MINISTÉRIO
• DAS	 •

MINAS E -ENERGIA

ELETRONORTE -
CENTRAIS ELÉTRICAS

DO NORTE DO BRASIL-S.A.

AVISO •

Comunicamos aos Seidurres Àelo"
nistas da Centrais Elétricas da Norte
do Brasil S.A. — METRO01nel,
que se encontram à raspança° dos
mesmos, na sede da Empresa, os do-
aumentos a que se refere 3 artigo 92,
do Decreto-lei n9 2,627, de 26 de' se-
tembro de 1040.	 -

Brastlia, 24 de janeiro de 1975. —
Bani Garcia Ltano, praddenta

•••••n••n• •

aem a Empresa Brasileira de Cor-
,' raios e Telégrafos e a Secretaria de

Planejamento da Prendada da
República.
A Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, através do seu Serviço de

MINISTÉRIO
• DO

TRABALHO

•'CONSELHO REGIONAl2
• DE ODONTOLOGIA

- DO RIO DE JANEIRO
CONCORRÊNCIA PARA VENDA DE

IMÓVEIS LOCALIZADOS NOS ES-
TADOS DA GUANABARA E DO
RIO DE :JANEIRO

Objeto te Licitação
Alienação dos Imóveis

a) apartamentos nes 1701, 1702,
1703, 1704, 1705, 1708, 1707, 1788 e
1709, que constituem n 179 orivimen-

_ taa do Martelo Campo de Santana, st-
:arado no n9 1.733, da Avenida Presi-
dente Vargas, na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Cluanabara; e,

b) apartamento n9 607, do Fiando
Tupinambas, situado no rO 55, da
Avenida Amarai easter na cidade
do Niterói. Estado Rio de Janeiro.

Data e hora da abertura: 8 de mar-
ço do 1975, to 15 horas .

EDITAIS E AVISOS
•

Dias: 27, 28 e 29-1-75.
(N9 627-B — 24-1-75 — Cr$ 39,00).

é

•

TRABALHO TEMPORÁRIO
LEI E REGULAMENTO
DIVULGAÇÃO N° 1.235

PREÇO: Cr$ 3.03

A VENDA
Na Gaanakra

Pasto de Veada Sede: Avenida Raridade Alves,
Posto de Veada Ir Ministério da razeuda

• Posto de Veada II: Palacio da Justiça. 3, pavimente
• Corredor 33	 S2la 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço da Reembolso Postal
Em Brasil:a

Na sede do D.I.N.

*sã
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D

LEGISLAÇÃO F ERA L
NUMÉRICO

Cora indicaç'ão 'da data da. pubIleaM
Xlo "Diário Oficial" e do V.kolume
"Coleção das Leia'

ALPABÉTICO.REMISSIVO

fgla wsl.e24 alfphgtica dos assunto).

LEGISLAÇÃO REVOGAI:WS
Diplomas legais ou seus dispositivos expregg
Basnente alterados, revogados, derrogados,
'declarados nulos, caducos, sem efeito- att
Ii3subsistentes pela legislaçãop_utilicadg ;441
IMO gue..£e refere o volume. 	

. _

1967
DIVULGAÇÃO N.° 1 032

PREÇOS CrZ 8,0G

1969
DIVULGAÇÃO N.°

fiàços • r$ 254

1971
DIVULGAÇÃO N.° 1 21.2

PREÇOi Cr.$ 25300

1968
DIVULGAÇÃO MI tia

vutrx
al,,wobans,

.EREÇO4Cr 20,0

1970
DIVULGAÇÃO N. L202

PREÇO CrS 20,00

1972
DTVULGAÇÃO N.° T.225

PR.nCàs Cr Z.5:_.,f4

Posto:de Vai% Se g. Av Rarigues
Posto de Voz&h M stri a Fw4encla

Posto de Vésaila lis Palácio da justiça, 39 pavAtautto
Conedor D	 Sala 311

MeaNcie-g 2,edkos peNo Serviço de Reembolse Postal

Era Braga

oatie

PREÇO DEM EXEMPLAR.:	 10
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